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DECRETO Nº 151/ 2014.
Súmula: "Cria o Grupo Especial de Trabalho de
Modernização da Gestão Pública para
Modernização da Administração Municipal,
dispõe sobre suas atribuições e dá outras
providências."
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MATINHOS,
EDUARDO ANTONIO DALMORA, no uso das
atribuições que lhe são conferidas nos incisos X
e XI, do art. 71 da Lei Orgânica do Município de
Matinhos,
CONSIDERANDO a necessidade de assegurar
a melhoria da prestação dos serviços essenciais
à população;
CONSIDERANDO a necessidade de promover
no âmbito municipal maior justiça;
CONSIDERANDO a necessidade de garantir
atendimento de melhor qualidade
ao contribuinte; e
CONSIDERANDO, ainda, a necessidade de
aprimorar os instrumentos de ação
da Administração Municipal e Gestão Pública;
D E C R E T A:
Art. 1º - Fica criado o Grupo Especial de Trabalho
de Modernização da Gestão Pública Municipal,
que deverá contar com, pelo menos, 40% de
servidores públicos municipais efetivos entre
seus membros, para coordenar a elaboração,
implantação e o acompanhamento de todo o
projeto, grupo este que tem a finalidade de
coordenar todas as ações relacionadas ao
desenvolvimento de medidas voltadas ao
aperfeiçoamento das capacidades normativa,
organizacional, operacional e tecnológica da
Administração Municipal.
Parágrafo único. O Grupo Especial de Trabalho
ficará diretamente vinculado ao Chefe de
Gabinete do Prefeito Municipal e terá a
coordenação a cargo dos servidores: Rafael
Honorato dos Santos, matrícula nº 2199-7,
Coordenador e Hugo Pomin Neto, matrícula nº
126-0, Subcoordenador, sendo constituído pelos
seguintes membros:
I - Mirian de Fátima Zaninelli, matrícula nº 6471/8
- Secretaria de Administração;
II - Eliane Fernandes de Abreu, matrícula n.º5892/
0- Departamento de Recursos Humanos;
III - Juliano Gondim Vianna, matrícula n.º7427/6-
Procuradoria Geral;
IV - Sandra Aparecida Rodrigues Oliveira,
matrícula n.º 5762/2 - Secretaria de Assistência
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Social;
V - Albertina Maria Deretti, matrícula n.º6785/7,
Secretaria de Finanças;
VI - Marcelo de Mello Coradin, matrícula n.º2213/
6, Secretaria de Defesa Social;
VII - Geraldo Aparecido Firmino, matrícula n.º
6953/1, Departamento de Fiscalização;
VIII - Felipe Cordeiro Meduna, matrícula n.º7250/
8, Secretaria de Educação, Cultura e Esportes
IX - Ivo Mendes Júnior, matrícula n.º7299/0,
Departamento de Contabilidade e Economia
X - Willian dos Santos Rodrigues, matrícula n.º
5591-3, Setor de Atendimento ao Contribuinte
XI - Darlene Aparecida Freitas, matrícula n.º
1633/0, Secretaria de Saúde.
XII - Daihane Gisele dos Santos, matrícula n.º
6719-9, Secretaria de Planejamento.
Art. 2º - O Grupo Especial de Trabalho, como
responsável pela coordenação das ações
modernizadoras na Área de Administração, terá
as seguintes atribuições especificas:
I - Coordenar a elaboração e implantação de
todo o projeto
II -Identificar e selecionar os principais
problemas e as suas causas existentes na
administração do Município e que vêm limitando
a exploração eficiente do seu potencial, nas
seguintes áreas e suas interseções:
a) Organização e Gestão;
b) Legislação;
c) Cadastros (social, econômico e imobiliário)
d) Lançamento e Arrecadação dos Tributos;
e) Segurança Pública;
f) Fiscalização;
g) Educação;
h) Estudos Econômicos   ;
i) Atendimento ao Contribuinte;
j) Sistema e Tecnologia de Informação;
k) Relações intra e inter-institucionais;
l) Saúde
m) Outras áreas correlatas.
III - Propor e detalhar as iniciativas para
enfrentamento e equacionamento dos
problemas identificados, coordenando estudos,
levantamento, a elaboração, implantação e o
acompanhamento de medidas internas e de
projeto de modernização da administração junto
ao BNDES, bem como, outros órgãos oficiais.
Parágrafo único - O Grupo Especial de
Trabalho, observadas as disposições legais e
ouvido os Secretários Municipais, poderá
recorrer à contratação de serviços de
consultoria técnica para realizar tarefas

específicas de estudos, levantamentos e
pesquisas para apoiar o desenvolvimento das
atividades de elaboração e implantação do
projeto de modernização de administração.
Art. 3º - Os órgãos da Administração
Municipal, especialmente a Secretaria
Municipal de Planejamento e Gestão,
Secretaria Municipal de Administração e a
Procuradoria Geral do Município, prestarão
todo o apoio necessário ao desenvolvimento
das atividades do Grupo Especial de Trabalho.
Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data
de sua publicação, revogadas as disposições
em contrário.

Matinhos, 08 de maio de 2014.
EDUARDO ANTONIO DALMORA

Prefeito Municipal
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DECRETO Nº 142/2014
Abre Crédito Adicional Suplementar por
Superávit e Excesso de Arrecadação no valor
de R$ 141.198,69 (Cento e quarenta e um
mil cento e noventa e oito reais e sessenta e
nove centavos) e a efetuar alterações de
natureza técnica no orçamento vigente do
Município.
O PREFEITO MUNICIPAL DE MATINHOS, no
uso de suas atribuições, tendo por base a Lei
Federal nº. 4.320/64 e a autorização
constante da Lei Municipal nº. 1670 de 23 de
Dezembro de 2013
 Decreta:
Art. 1º - Fica aberto no Orçamento vigente o
Crédito Adicional Suplementar por Superávit
e Excesso de Arrecadação para o exercício
de 2014, em conformidade com a Lei Federal
4.320, no valor total de R$ 141.198,69 (Cento
e quarenta e um mil cento e noventa e oito
reais e sessenta e nove centavos) conforme
abaixo:

Art. 2º - Como recurso à abertura do Crédito
mencionado no artigo anterior, fica autorizado o Poder
Executivo Municipal, conforme prescreve a Lei Federal
nº 4.320/64, em seu artigo 43, por Excesso de
Arrecadação e Superávit Financeiro no valor de
R$15.000,00 (Quinze Mil Reais) e por Excesso de
Arrecadação R$ 126.198,69 (Cento e Vinte e Cinco
mil cento e noventa e oito reais e sessenta e nove
centavos).
Art. 3° - Fica alterado o Anexo da Lei Municipal n°
1669, de 23 de Dezembro de 2013 - PPA 2014/2017,
e suas alterações, em conformidade com o disposto
neste ato, relativamente à abertura de um Crédito
Adicional, instituindo-se para tal junto à matéria
orçamentária em execução.
Art. 4º - Fica alterada a Lei 1615 de 24 de julho de
2013 e suas alterações - Lei de Diretrizes
Orçamentárias para 2014, e suas alterações, em
conformidade com o disposto neste ato, objetivando
ao atendimento de despesas inerentes a execução
da Secretaria.
Art. 5º - Fica alterado o Cronograma de Desembolso
Mensal.
Art. 6º - Este Decreto entra em vigor a partir da data
de sua Publicação, revogadas as disposições em
contrário.

Matinhos, 06 de Maio de 2014.
EDUARDO ANTONIO DALMORA

Prefeito Municipal

DECRETO 166/2014
Abre o Crédito Suplementar por Anulação de dotação
no Orçamento Geral do Município de Matinhos no valor
de R$ 108.900,00 (Cento e Oito Mil e Novecentos
Reais) e alterar no PPA 2014/2017 e na LDO 2013 e
dá outras providências."
O PREFEITO MUNICIPAL DE MATINHOS, no uso de
suas atribuições, tendo por base a Lei Federal nº.
4.320/64 e a autorização constante da Lei Municipal
nº. 1670 de 23 de dezembro de 2013.
Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal
autorizado a abrir Crédito Suplementar no Orçamento
de 2014, em conformidade com a Lei Federal 4.320,
no valor de R$ 108.900,00 (Cento e Oito Mil e
Novecentos Reais) na forma abaixo especificada:
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Art. 2º - Como recurso à abertura do Crédito
mencionado no artigo anterior, fica autorizado o Poder
Executivo Municipal, conforme prescreve a Lei Federal
nº 4.320/64, em seu artigo 43, a abrir por Anulação
de dotação no valor de R$ 108.900,00 (Cento e Oito
Mil e Novecentos Reais) conforme segue abaixo:

Art. 3° - Fica alterado o Anexo da Lei Municipal n°
1669, de 23 de Dezembro de 2013 - PPA 2014/2017,
e suas alterações, em conformidade com o disposto
neste ato, relativamente à abertura de um Crédito
Adicional, instituindo-se para tal junto à matéria
orçamentária em execução.
Art. 4º - Fica alterada a Lei 1615 de 24 de julho de
2013 e suas alterações - Lei de Diretrizes
Orçamentárias para 2014, e suas alterações, em
conformidade com o disposto neste ato, objetivando
ao atendimento de despesas inerentes a execução
da Secretaria.
Art. 5º - Fica alterado o Cronograma de Desembolso
Mensal.
Art. 6º Este Decreto entra em vigor a partir da data
de sua Publicação, revogadas as disposições em
contrário.

MATINHOS, 9 de Maio de 2014.
EDUARDO ANTONIO DALMORA

Prefeito Municipal

DECRETO N.º 172 /2014
SÚMULA: ALTERA O ANEXO II DO DECRETO N.º 636/2013 QUE "DISPÕE SOBRE O REGULAMENTO DO
SERVIÇO FUNERÁRIO MUNICIPAL NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE MATINHOS, E DÁ OURTS
PROVIDÊNCIAS."
O PREFEITO MUNICIPAL DE MATINHOS, ESTADO DO PARANÁ, EDUARDO ANTONIO DALMORA, no uso
de suas atribuições legais, em conformidade com o inciso V, do artigo 71, da Lei Orgânica do Município de
Matinhos e Lei Municipal n.º 1627/2013:
DECRETA:
Art.1º. O Anexo II do Decreto n.º 636/2013 passa a vigorar na forma do anexo a este Decreto.
Art.2º. O presente Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições me contrário.

Matinhos, 09 de maio de 2014.
EDUARDO ANTONIO DALMORA

Prefeito Municipal
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*Incluso no valor do Auxílio Funeral - Lei 1127/07
**Isento p/ Carente - Lei 1127/07
Disposições Gerais:
a) valores expressos em Reais (R$).
b) Preços tabelados para pagamento à vista.
c) Os funerais descritos nas referências 001 e 002 e 001 ABCDEF (Infantil) são
exclusivos para carentes ou indigentes e serão cobertos, quando for o caso, segundo
o valor máximo previsto na Lei Municipal n.º 1127/2007, compreendendo os serviços
relacionados no Decreto Municipal n.º 178/2010 e demais atos regulamentares.
d) Os funerais padrão Extra Luxo não são tabelados pelo SFM.
e) Nos funerais tabelados estão incluídos: urna mortuária, paramentos (suporte
para urna, 4 castiçais com velas, resplendor, suporte para livro e livro de presença),
preparo simples do corpo (assepsia, tamponamento e colocação de vestimenta
fornecida pela família) e transporte nos limites do Município de Matinhos.
f) No caso de transporte para fora dos limites do Município,a quilometragem será
considerada do marco zero da saída ao marco zero da chegada, multiplicado elo
fator 02 (dois) - ida e volta.
g) as medidas para as referências de urnas infantis são as seguintes:

Disposições Gerais:
a) A 1ª via da Certidão de Óbito pode ser obtida gratuitamente junto ao Cartório de
Registro Civil competente, conforme legislação federal.
b) Paramentos fora do padrão da urna tabelada: locação de acessórios superiores
ao modelo escolhido e já incluso no valorda urna para ornamentação junto à urna
mortuária, por opção exclusiva dos familiares.
c) Ornamentação da urna: colocação de flores comuns sobre o corpo, cobrindo a
sua totalidade ou metade conforme opção dos familiares. As flores poderão ter
valores diferentes segundo a espécie, mantendo porém os valores máximos desta
tabela.
d) Obtenção de documentos para o funeral: documentos e serviços relativos à
liberação do corpo (declaração de óbito, serviços de coleta de documentação
pessoal, obtenção de guia de sepultamento, etc.).
e) Véu em tule: véu simples utilizado para cobrir o corpo inteiro.
f) Maquiagem Necrófila: consiste na aplicação de produtos cosméticos específicos
destinados a embelezar o corpo.
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AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO

DE PREÇOS Nº 061/2014 - PMM
OBJETO: AQUISIÇÃO DE CARNES E
EMBUTIDOS PARA ATENDER AS
SECRETARIAS MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO,
CULTURA E ESPORTE, SECRETARIA
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL,
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E
SECRETARIA MUNICIPAL DE DEFESA SOCIAL
E ANTIDROGAS, com as características e
especificações constantes do Edital.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: 22/05/2014 às
09:00 horas.
VALOR MÁXIMO GLOBAL: R$944.064,00
(novecentos e quarenta e quatro mil, sessenta
e quatro reais).
O edital encontra-se a disposição no portal
www.matinhos.pr.gov.br e setor de licitações na
Prefeitura Municipal de Matinhos.
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES podem
ser obtidas na Prefeitura Municipal de Matinhos,
à Rua Pastor Elias Abrahão, nº 22, Matinhos -
PR, fones: 3971-6003/6012/6140 e FAX (41)
3971-6143, ou no site acima mencionado.

Matinhos, 08 de maio de 2014.
Janete de Fátima Schmitz

Pregoeira

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE

PREÇOS N.º 062/2014 - PMM
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL ELÉTRICO
PARA ATENDER O DEPARTAMENTO DE
ILUMINAÇÃO PÚBLICA, com as características e
especificações constantes do Edital.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: 22/05/2014 às 14:00
horas.
VALOR MÁXIMO GLOBAL: R$1.587.524,00 (um
milhão, quinhentos e oitenta e sete mil, quinhentos e
vinte e quatro reais).
O edital encontra-se a disposição no portal
www.matinhos.pr.gov.br e setor de licitações na
Prefeitura Municipal de Matinhos.
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES podem ser
obtidas na Prefeitura Municipal de Matinhos, à Rua
Pastor Elias Abrahão, nº 22, Matinhos -  PR, fones:
3971-6003/6012/6140 e FAX (41) 3971-6143, ou no
site acima mencionado.

Matinhos, 08 de maio de 2014.
Janete de Fátima Schmitz

Pregoeira

CANCELAMENTO DE ITEM
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 145/2013 -

PMM
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE

PREÇOS Nº 099/2013 - PMM
PROCESSO Nº 158/2013

O MUNICÍPIO DE MATINHOS torna público o
cancelamento do ITEM 118 (Enoxaparina sódica
20mg/0,2ml) referente a Ata de Registro de Preços nº
016/2014 - PMM, firmada com a empresa
PROMEFARMA REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS
LTDA, inscrita no CNPJ Nº 81.706.251/0001-98, com
sede à Rua Prof. Leônidas Ferreira da Costa, 847, na
cidade Curitiba/PR, cujo objeto é a aquisição de
medicamentos orais e injetáveis para atender
Secretaria Municipal de Saúde.  O presente
cancelamento se dá com fundamento na solicitação
da empresa, com fulcro no art. 13 do Decreto Municipal
nº 63/2004.

Matinhos, 07 de maio de 2014.
EDUARDO ANTONIO DALMORA

Prefeito de Matinhos

CONVOCAÇÃO DA 2ª COLOCADA
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE

PREÇOS Nº 016/2014 - PMM
PROCESSO Nº 027/2014 - PMM

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS, PARA
ATENDER SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Em razão da desistência da empresa  TECHNICALSAT
SERVIÇOS LTDA - ME classificada em primeiro lugar
no item 03,  CONVOCO a empresa FECON
SERVIÇOS MÉDICOS - EIRELI - EPP participante
do Pregão Presencial para Registro de Preços nº 016/
2014 - PMM (CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS, PARA
ATENDER SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE),
classificada em segundo lugar para apresentar a
proposta readequada para o item 03 (Prestação de
serviços médicos, devendo disponibilizar profissional
médico com especialidade em pediatria, para

atendimento a crianças de até 12 anos de idade no
Pronto Socorro, Maternidade e Centro Cirúrgico do
Hospital Nossa Senhora dos Navegantes), no valor de
R$886.249,20 (oitocentos e oitenta e seis mil,
duzentos e quarenta e nove reais e vinte centavos)  e
posterior assinatura da ata de registro de preços.

Matinhos, 08 de maio de 2014.
Janete de Fátima Schmitz

Pregoeira

CONVOCAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO

DE PREÇOS Nº 016/2014 - PMM
PROCESSO Nº 027/2014 - PMM

Em razão da desistência das empresas

TECHNICALSAT SERVIÇOS LTDA - ME do item

02 e FECON SERVIÇOS MÉDICOS - EIRELI -

EPP do item 03,  CONVOCO a empresa

SERVIÇOS DE SAÚDE ZANICOTTI S/S LTDA -

ME participante do Pregão Presencial para

Registro de Preços nº 016/2014 - PMM que prevê

a contratação de empresa para prestação de

serviços médicos, para atender Secretaria

Municipal de Saúde, classificada em segundo

lugar para apresentar a proposta readequada

no valor de R$144.000,00 (cento e quarenta e

quatro mil reais) para o ITEM 02 (Prestação de

serviços médicos, devendo disponibilizar

profissional médico com especialidade em

pediatria, para atendimento nas Unidades de

Saúde Básica da Família), classificada também

em terceiro lugar para apresentar a proposta

readequada no valor de R$886.249,20

(oitocentos e oitenta e seis mil, duzentos e

quarenta e nove reais e vinte centavos) para o

ITEM 03 (Prestação de serviços médicos,

devendo disponibilizar profissional médico com

especialidade em pediatria, para atendimento a

crianças de até 12 anos de idade no Pronto

Socorro, Maternidade e Centro Cirúrgico do

Hospital Nossa Senhora dos Navegantes) e

posterior assinatura da ata de registro de preços.

Matinhos, 08 de maio de 2014.
Janete de Fátima Schmitz

Pregoeira

DECISÃO DE RECURSO E HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO Nº 057/2014 - PMM

INTERESSADO: SECRETARIA MUNICIPAL DE
MUNICIPAL DE DEFESA SOCIAL E ANTIDROGAS -
FUNREBOM
ASSUNTO: PREGÃO PRESENCIAL Nº 035/2014 - PMM
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
CONFECÇÃO DE MÓVEIS SOB MEDIDA PARA ATENDER
O CORPO DE BOMBEIROS, CONFORME EDITAL.
Em face dos elementos constantes no presente
processo administrativo, e ao disposto no art. 43, inciso
VI da Lei Federal nº 8.666/93, resolvo:
1. MANTER A DECISÃO DA PREGOEIRA  que
habilitou a empresa  V. SOUZA MÓVEIS
PLANEJADOS ME, de acordo com o parecer proferido
pela Procuradoria Jurídica do Município;
2. HOMOLOGAR o Pregão Presencial nº 035/2014 -
PMM, referente ao objeto em epígrafe, à Licitante
vencedora: V. SOUZA MÓVEIS PLANEJADOS ME
no valor global de R$6.969,00  (seis mil, novecentos e
sessenta e nove reais).
Publique-se na forma da lei.

Matinhos, 07 de maio de 2014.
EDUARDO ANTONIO DALMORA

Prefeito de Matinhos



Jornal de Matinhos
Órgão Oficial do Município de Matinhos - Estado do Paraná
Criado pela Lei Municipal nº 755 de 2001 Edição 697  de 09 de maio de 2014

10

Atos do Poder Executivo

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 044/2014 - PMM

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 022/2014 - PMM
PROCESSO Nº 098/2014 - PMM

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MATINHOS
CONTRATADA: JOEL JACOMO - ME
CNPJ Nº 02.881.558/0001-59
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
CONSERTO DE BATEDOR DE CONTAINERS DE
CAMINHÃO DE LIXO
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
10 Secretaria Municipal de Meio Ambiente
10.01 Gabinete do Secretário
1812200152025000 Manut Secret Meio Ambiente 1384
3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros PJ
3.3.390.39.99.99 Demais Serv Terceiros PJ  411 (Fonte
0)
Reserva de Saldo nº 1039
VALOR: R$3.180,00 (três mil, cento e oitenta reais)
PRAZO DE VIGÊNCIA: 60 (sessenta) dias.

DATA DA ASSINATURA: 08/05/2014
Eduardo Antônio Dalmora

Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 045/2014 - PMM

PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE Nº 007/2014 -
PMM

PROCESSO Nº 100/2014 - PMM
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MATINHOS
CONTRATADA: BETHA SISTEMAS LTDA
CNPJ Nº 00.456.865/0001-67
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA PARA MANUTENÇÃO E
ATUALIZAÇÃO DE SOFTWARE DE SISTEMA DE
PROTOCOLO ELETRÔNICO
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
04 Secretaria Municipal de Administração
04.01 Gabinete do Secretário
04122010220120000 Manut Ativ Sec Munic Adm 165
339039 Outros Serviços de Terceiros PJ
3.3.9.39.08 Manutenção de Software - 167 (Fonte 0)
Reserva de Saldo nº 1041
VALOR: R$6.180,00 (seis mil, cento e oitenta reais)
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses.

DATA DA ASSINATURA: 08/05/2014
Eduardo Antônio Dalmora

Prefeito Municipal

RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 022/2014 - PMM
O Prefeito Municipal de Matinhos torna público a
RATIFICAÇÃO e HOMOLOGAÇÃO da DISPENSA DE
LICITAÇÃO N.º 022/2014 - PMM, que prevê a
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONSERTO
DE BATEDOR DE CONTAINERS DE CAMINHÃO DE
LIXO, em favor da empresa JOEL JACOMO - ME,
inscrita no CNPJ N.º 02.881.58/0001-59, no valor de
R$3.180,00, com base no Art. 24, inciso IV da Lei
Federal 8.666/93 e suas alterações, de acordo com
o parecer jurídico proferido pela Procuradoria Geral
do Município.

Matinhos, 08 de maio de 2014.
EDUARDO ANTÔNIO DALMORA

Prefeito Municipal

RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 007/2014 - PMM
O Prefeito Municipal de Matinhos torna pública a
RATIFICAÇÃO e HOMOLOGAÇÃO da Inexigibilidade
de Licitação nº 007/2014 - PMM, que prevê a
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA
PARA MANUTENÇÃO E ATUALIZAÇÃO MENSAL DE
SOFTWARE DE SISTEMA DE PROTOCOLO
ELETRÔNICO, em favor da BETHA SISTEMAS LTDA,
inscrita no CNPJ nº 00.456.865/0001-87, no valor
global de R$6.180,00 (seis mil e oitocentos reais),
com base no Art. 25, caput, da Lei Federal nº 8.666/
93 e suas alterações, de acordo com o parecer jurídico
proferido pela Procuradoria Jurídica do Município.

Matinhos, 08 de maio de 2014.
EDUARDO ANTONIO DALMORA

Prefeito de Matinhos

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº  040/2014 -

PMM
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE

PREÇOS Nº 052/2014 - PMM
PROCESSO Nº 082/2014

GESTOR DA ATA: MUNICÍPIO DE MATINHOS
DETENTORA DA ATA: FIAT AUTOMÓVEIS LTDA
CNPJ Nº 16.701.716/0001-56
OBJETO: AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS, conforme
edital.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
07 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL
07.01 GABINETE DO SECRETÁRIO
0824401052011000 MANUT SECRETARIA DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL 345
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL
PERMANENTE
4.490.52.52 VEÍCULOS DE TRAÇÃO MECÂNICA
2951 (FONTE 0)
07.02 FUNDO MUNICIPAL
0824400051044000 AQUISIÇÃO DE EQUIP MAT.
PERMANENTE 409 - 2952 (FONTE 722)
10 SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE
10.01 GABINETE DO SECRETÁRIO
1812200152025000 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA
1416 - 2953 (FONTE 0)
12 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
12.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10301011320490000 ADM GERAL E DO FUNDO
MUNIC DE SAÚDE 1766-1774 (FONTE 303)
04 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
04.01 GABINETE DO SECRETÁRIO
0412201022010000 MANUT ATIV SECRET  194 -
3300 (FONTE 0)
PREÇOS REGISTRADOS:

RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 021/2014 - PMM
O Prefeito Municipal de Matinhos torna público a
RATIFICAÇÃO e HOMOLOGAÇÃO da DISPENSA DE
LICITAÇÃO Nº 021/2014 - PMM, que prevê a
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONSERTO
DE TOLDO NA ESCOLA LEOCÁDIA O. DOS
SANTOS, em favor da empresa SALLA MÍDIA LTDA -
ME, inscrita no CNPJ Nº 03.995.109/0001-02, no valor
de R$2.160,00 (dois mil, cento e sessenta reais), com
base no Art. 24, inciso IV, da Lei Federal 8.666/93 e
suas alterações, de acordo com o parecer jurídico
proferido pela Procuradoria Geral do Município.

Matinhos, 08 de maio de 2014.
EDUARDO ANTÔNIO DALMORA

Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 042/2014 - PMM

PREGÃO PRESENCIAL Nº 047/2014 - PMM
PROCESSO Nº 072/2014 - PMM

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MATINHOS
CONTRATADA: D MARTINS COMÉRCIO E
INSTALAÇÃO DE ILUMINAÇÃO URBANA LTDA
- EPP
CNPJ Nº 73.234.742/0001-55
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS
ELÉTRICOS PARA INSTALAÇÃO NA PISTA DE
SKATE, conforme edital.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
08 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA
E ESPORTE
08.05 CORDENAÇÃO DAS ATIVIDADES
ESPORTIVAS
278120172037000 MANUT ATIV ESPORTIVAS
- 777 - 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
3.3.90.30.26 MATERIAL ELÉTRICO - 3328
(FONTE 0)
RESERVA DE SALDO Nº 560
VALOR: R$8.900,00 (oito mil e novecentos
reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 60 (sessenta) dias.

DATA DA ASSINATURA: 08/05/2014
Eduardo Antônio Dalmora

Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 043/2014 - PMM

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 021/2014 - PMM
PROCESSO Nº 097/2014 - PMM

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MATINHOS
CONTRATADA: SALLA MÍDIA LTDA - ME
CNPJ Nº 03.995.109/0001-02
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
CONSERTO DE TOLDO NA ESCOLA O. DOS
SANTOS, conforme edital.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
08 Secretaria de Educação, Cultura e Esportes
08.02 Coordenação Geral do Ensino Fundamental
12.361.0052.2019 Manut Ativ do Ensino Fundamental
979
3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros PJ
3.3.90.39.16.00 Manut Conserv Bens e Imóveis - 980
(Fonte 107)
Reserva de Saldo nº 1036
VALOR: R$2.160,00 (dois mil, cento e sessenta reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 60 (sessenta) dias.

DATA DA ASSINATURA: 08/05/2014
Eduardo Antônio Dalmora

Prefeito Municipal
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 041/2014 - PMM

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 050/2014 - PMM
PROCESSO Nº 075/2014

GESTOR DA ATA: MUNICÍPIO DE MATINHOS
DETENTORA DA ATA: JR SPREA CONSTRUÇÕES - ME
CNPJ Nº 20.000.103/0001-69
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONFECÇÃO E INSTALAÇÃO
DE GRADES, PORTÕES, BICICLETÁRIOS E JANELAS, conforme edital.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
04 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
04.01 GABINETE DO SECRETÁRIO
041.122.007.2006 MANUT ATIV DA SECRETARIA ADMINISTRAÇÃO 165
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS PJ 3.3.90.3916.000 MANUT
CONSERV BENS E IMÓVEIS 170 (FONTE 0)
07 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
07.01 GABINETE DO SECRETÁRIO
08.244.0005.2011 MANUT SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 320 - 322
(FONTE 0)
07.02 FUNDO MUNIC ASSIST SOCIAL 08.244.0005.2080 MANUT FUNDO MUNIC
ASSIST SOCIAL 398 - 3373 (FONTE 935)
08 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE
08.01 GABINETE DO SECRETÁRIO
12.361.0052.2012 MANUT SECRETARIA DE EDUCAÇÃO - 710 - 3249 (FONTE
107)
684 - 686 (FONTE 104)
08.04 COORDENAÇÃO GERAL DAS ATIVIDADES DA CULTURA
1339101062036000 MANUT ATIV CULTURAIS 754 - 755 (FONTE 0)
08.05 COORDENAÇÃO ATIVIDADES ESPORTIVAS
2781201072037000 MANUT ATIV ESPORTIVAS 785 - 787 (FONTE 0)
12 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
12.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.301.0019.2030 MANUT DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE/1728-1732 (FONTE
303)
1030200242091000 AÇÕES DO EIXO DE ALTA E MÉDIA COMPLEXIDADE 1998-
2527 (FONTE 303)
20150-02018 (FONTE 369)
13 SECRETARIA MUNICIPAL DE DEFESA SOCIAL E ANTIDROGAS
13.01 DEFESA SOCIAL E ANTIDROGAS
06.182.0452.2087 MANUT ATIV SECRETARIA DA DEFESA SOCIAL 2145-2147
(FONTE 0)
PREÇOS REGISTRADOS:
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DESPACHO HOMOLOGATÓRIO
O prefeito Municipal de Matinhos, EDUARDO ANTONIO DALMORA, no uso das
atribuições legais conferidas pelo inciso I, do artigo 7°, da Lei Municipal n.º 1.345/
2010, HOMOLOGA a Resolução n.º 09/2014 - que Aprova a LDO 2015 - Lei de
Diretrizes Orçamentárias para a Área da Saúde, para que surtam seus efeitos legais.

Matinhos, 07 de maio de 2014.
EDUARDO ANTONIO DALMORA

Prefeito Municipal
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PROJETO DE LEI N° 20/2014
Sumula: "Dispõe sobre as Diretrizes para a elaboração
da Lei Orçamentária para 2015 - LDO - Município de
Matinhos - Paraná."
EDUARDO ANTÔNIO DALMORA, Prefeito Municipal
de MATINHOS, Estado do PARANÁ, faz saber a todos
os habitantes do Município, que a Câmara Municipal
aprovou e ele sanciona a seguinte:
CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
Art. 1° Em cumprimento ao disposto no § 2º, do art.
165 da Constituição Federal, na Lei Complementar
Federal nº 101, de 04 de maio de 2000 e no  § 2º, do
art. 56,  da Lei Orgânica do Município de Matinhos,

ficam estabelecidas as Diretrizes Orçamentárias para
a elaboração do Orçamento do Município de  Matinhos
para o exercício de 2015, compreendendo:
I- das prioridades e metas da administração;
II- da estrutura e organização do orçamento;
III- das disposições relativas a despesas de caráter
continuado;
IV- das disposições sobre alterações na legislação
tributária;
V- do não atingimento das metas fiscais; e
VI- das disposições gerais e finais.
CAPÍTULO II
DAS PRIORIDADES E METAS DA ADMINISTRAÇÃO
Art. 2° As metas fiscais de receitas, despesas,
resultado primário, nominal e montante da divida
pública previstos para os exercícios de 2015, 2016 e
2017, de que trata o artigo 4º da Lei Complementar nº
101/2000 e Portaria da STN nº637, de 18 de outubro
de 2012, estão demonstrados nos seguintes anexos:
Anexo I - Anexo de Riscos Fiscais e Providências
Anexo II - Anexo de Metas Fiscais, composto de:
a.Demonstrativo I - Das Metas Anuais
b.Demonstrativo II - Da Avaliação do cumprimento das
metas fiscais do exercício anterior
c.Demonstrativo III - Metas Fiscais Atuais
Comparadas com as fixadas nos três exercícios
Anteriores
d.Demonstrativo IV - Evolução do Patrimônio Líquido
e.Demonstrativo V - Origem e  Aplicação  dos
Recursos  Obtidos  com  a Alienação de Ativos
f.Demonstrativo VI - Das Receitas e Despesas
Previdenciárias do Regime Próprio de Previdência dos
Servidores
g.Demonstrativo VII - Da Estimativa e Compensação
da Renúncia de Receita
h.Demonstrativo VIII - Da Margem de expansão das
despesas obrigatórias de caráter continuado
Anexo III - Memórias e Metodologia de cálculo da
Metas Anuais:
a.Metodologia e Memória de cálculo das metas anuais
- Receitas
b.Metodologia e Memória de cálculo das metas anuais
- Despesas
Anexo IV - Descrição dos Programas Governamentais/
Metas/ Custos
Anexo V - Outros Anexos
a.Estimativa das Receitas Orçamentárias
b.Metas das Ações de Programas
c.Proposta de Programa Setorial e Identificação das
Ações
Anexo VI - As Metas
Art. 3° Em consonância com o § 2º, do art. 165 da
Constituição Federal, as prioridades e metas da
administração municipal para o exercício financeiro
de 2015 são aquelas especificadas no Anexo I do
artigo anterior, que deverá integrar o PPA 2014 a 2017.
§ 1º - Os valores constantes no Demonstrativo de
que trata este artigo possui caráter indicativo e não
normativo devendo servir de referência para o
planejamento, sendo  automaticamente   atualizados
pela  lei  orçamentária  e  respectivos  créditos
adicionais, com atualização automática nos valores
previstos no Plano Plurianual.

§ 2º - Com vistas agilizar a execução orçamentária,
os indicadores de desempenho, os objetivos, metas,
quantitativos e valores constantes dos Anexos desta
Lei Municipal no que vierem a ser alterados em razão
da abertura de Créditos Adicionais Suplementares que
independam da edição de lei específica, poderão ser
ajustados mediante a edição de ato próprio do Poder
Executivo.
§ 3º - O Anexo de que trata este artigo conterá, no
que couber, o disposto no § 2º, do art. 4º Lei
Complementar federal nº 101, de 04 de maio de 2000.
§ 4º - As prioridades e metas referidas neste artigo
compatibilizar-se-ão com as funções, subfunções e
programas de governo, previstos no Anexo V, da Lei
federal nº 4.320, de 17 de fevereiro de 1964 e suas
alterações, e segundo as Portarias MOG n° 42/1999,
Interministerial nº163/2001, Conjunta 03/2008 e
alterações posteriores.
CAPÍTULO III
DA ESTRUTURA E ORGANIZAÇÃO DO
ORÇAMENTO
Seção I
Da Apresentação do Orçamento
Art. 4° O projeto de lei orçamentária que o Poder
Executivo encaminhará ao
Legislativo será constituído de:
I - mensagem;
II - texto da lei; e
III - anexos orçamentários.
Subseção I
Das Diretrizes para a Elaboração e Execução do
Orçamento
to de Previdência de Matinhos, nos termos do art. 1º,
§ 1º e do art. 4º, I, "a" da LC 101/2000.
Parágrafo único. A elaboração da proposta
orçamentária obedecerá à estrutura organizacional de
cada um dos poderes.
Art. 6° A proposta orçamentária compreenderá a
programação das receitas e despesas de cada um
dos poderes e do Instituto de Previdência de Matinhos,
de modo a evidenciar as políticas públicas, os
programas, os projetos e atividades orçamentários e
as metas de governo obedecidos na elaboração, os
princípios da anualidade, unidade, equilíbrio,
universalidade e exclusividade.
Art. 7° Para os efeitos desta Lei, entende-se por:
I - programa, o instrumento de
organização da ação governamental visando à
concretização dos objetivos pretendidos;
II  -  ação,  um  instrumento  de  programação  para
alcançar  o objetivo de um programa, denominado por
projeto, atividade ou operação especial;
III - atividade, um instrumento de programação para
alcançar o objetivo de um programa, envolvendo um
conjunto de operações que se realizam de modo
contínuo e permanente, das quais resulta em produto
necessário à manutenção da atuação governamental;
IV - projeto, um instrumento de programação para
alcançar o objetivo de um programa, envolvendo um
conjunto de operações, limitadas no tempo, das quais
resulta um produto que concorre para a expansão ou
aperfeiçoamento da atuação governamental;
V - operação especial, as despesas que não

MENSAGEM N.º 020 de 14/04/2014
Excelentíssimo Senhor Presidente.
Venho por meio do presente, submeter, por intermédio de
Vossa Excelência, à apreciação dessa Egrégia Câmara
Municipal, o anexo Projeto de Lei que dispõe sobre  "AS
DIRETRIZES PARA A ELABORAÇÃO DA LEI
ORÇAMENTÁRIA PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO DE
2015 - LDO - MUNICÍPIO DE MATINHOS - PARANÁ" em
cumprimento ao disposto no artigo 165, § 2º da Constituição
Federal e ao artigo 4º da Lei de Responsabilidade Fiscal
(Lei nº 101 de 04 de maio de 2000).
Observa-se que o Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias
para o próximo exercício está sendo elaborado de acordo
com os programas de Governo, as metas e prioridades que
serão incorporadas ao Plano Plurianual-PPA 2014 a 2017, e
as novas exigências contidas na Lei de Responsabilidade
Fiscal, devendo destacar o Anexo de Metas Fiscais, para
as receitas, despesas, resultado primário, montante da
dívida pública, para os três exercícios seguintes, atendendo
assim o princípio do equilíbrio orçamentário, princípio
fundamental das finanças públicas. Portanto, para poder
compatibilizar as 03 (três) peças orçamentárias PPA, LDO e
LOA os anexos poderão sofrer alterações e encaminhados
ao Legislativo.
Por fim, esperando que este projeto permita uma discussão
democrática entre Executivo e Legislativo, é que
submetemos a V. Excelência o Projeto de Lei de Diretrizes
Orçamentárias para o exercício de 2015, lembrando que o
mesmo deverá ser devolvido para sanção até o
encerramento do primeiro período da sessão Legislativa.
Requer em conformidade com o estabelecido no art. 60 -
LOM, seja colocada a presente proposição em regime de
urgência com a convocação de sessão extraordinária para
a deliberação da matéria tratada no presente projeto de lei
amparado no art. 51 inciso I da LOM.
Aproveito a oportunidade para reiterar a Vossa Excelência
e aos seus nobres Pares, protestos de estima e consideração.
Matinhos, 14 de Abril de 2014.
Eduardo Antonio Dalmora
Prefeito Municipal
Exmo. Sr.
MARCIO FABIANO MESQUITA DUARTE
MD. Presidente da Câmara de Vereadores de Matinhos
N E S T A

Publicação conforme determinação do Artigo nº
203 do Regimento Interno da Câmara Municipal
de Matinhos-PR



contribuem para a manutenção,  expansão  ou
aperfeiçoamento  das atuações de governo, das quais
não resulta um produto e não gera contraprestação
direta sob a forma de bens e serviços;
VI -  unidade  orçamentária,  o  menor  nível  da
classificação institucional,  agrupada em órgãos
orçamentários, entendidos estes como os de maior
nível da classificação institucional;
VII - receita ordinária, aquelas previstas para
ingressarem no caixa da unidade gestora de forma
regular, seja pela competência de tributar e arrecadar,
seja por determinação constitucional no partilhamento
dos tributos de competência de outras esferas de
governo;
VIII  -  execução  física,  a  autorização  para  que  o
contratado realize a obra, forneça o bem ou preste o
serviço;
IX  -  execução  orçamentária, lançamento e
recolhimento das receitas e  empenho  e liquidação
da despesa, inclusive sua inscrição em restos a pagar;
X - execução financeira, recolhimento das receitas e
o pagamento da despesa, inclusive dos restos a pagar.
§ 1° -  Cada  programa  identificará  as  ações
necessárias  para atingir seus objetivos, sob a forma
de projetos, atividades ou operações especiais e estas
com   identificação   da   Classificação   Institucional,
Funcional   Programática, Categoria  Econômica,
Diagnóstico  situacional  do  Programa,  Diretrizes,
Objetivos, Metas Físicas e indicação das fontes de
financiamento.
§ 2° - A categoria de programação de que trata o artigo
167, VI da Constituição Federal, serão identificadas
por projetos e atividades orçamentários ou   operações
especiais.
Art. 8° Os estudos para definição da estimativa da
receita para 2014 devem observar as alterações da
legislação tributária, incentivos fiscais autorizados, a
inflação do período, o crescimento econômico, a
valorização imobiliária e a evolução da receita nos
últimos três exercícios.
§ 1º - Os serviços municipais remunerados, inclusive
as atividades de execução de obras públicas das quais
possam surgir valorizações nos imóveis, cujos custos
serão recuperados pela contribuição de melhoria,
buscarão equilíbrio na gestão financeira, através de
eficiência na utilização dos recursos que forem
consignados.
  § 2º -  As  estimativas  dos  gastos  e  receitas  dos
serviços  municipais, remunerados ou não,
compatibilizar-se-ão com as respectivas políticas
estabelecidas pela administração municipal.
Art. 09° A renúncia de receita estimada para o
exercício de 2015, não será considerada para efeito
de cálculo do orçamento da receita, conforme previsto
nos arts. 4º, § 2º, V e 14, I, da LC 101/2000, devendo
ficar evidenciado nas premissas e metodologia de
cálculo de que trata o art. 2º, I, da presente Lei.
Art. 10. A lei de orçamento discriminará a despesa
por unidade orçamentária detalhada por
categoria de programação  com suas
respectivas dotações, especificando a esfera
orçamentária, a modalidade de aplicação, a fonte de
recursos e os grupos de despesas, conforme

discriminação a seguir:
I -  pessoal e encargos sociais;
II -  juros e encargos da dívida;
III - outras despesas correntes;
IV - investimentos;
V - inversões financeiras, incluídas quaisquer
despesas referentes à constituição ou aumento de
capital de empresas;
 VI - amortização da dívida; e
 VII - Reserva de Contingência.
Art. 11. O orçamento da Unidade Gestora Central
contemplará recursos para a reserva de contingência,
limitados  a  2,00%  (dois  por  cento)  das  receitas
correntes líquidas previstas, apurada  na forma do
art. 2º, § 3º da LC 101/2000, destinada ao atendimento
de passivos contingentes e outros riscos e  eventos
fiscais  imprevistos,  nos termos do  art.  5º,  III,  "b",
da  LC 101/2000.
§ 1º - Para os efeitos desta Lei, entendem-se como
passivos contingentes, riscos fiscais eventos fiscais
imprevistos, respectivamente:
I-as obrigações em processos, ações
trabalhistas, indenizações e desapropriações;
II  - emergências, calamidades públicas, frustração
de arrecadação prevista; e
III -  extinção  de  tributos,  ocorrência  imprevista  em
execução  de  obra, campanhas não previstas e outros.
§ 2º  - Os recursos da Reserva de Contingência
destinados a riscos fiscais, caso estes não se
concretizem até o dia 30 de outubro de 2015, poderão,
ser utilizados por ato do Chefe  do Poder Executivo
Municipal para abertura de créditos adicionais
suplementares de dotações que se tornaram
insuficientes.
Art. 12. A previsão da receita e a fixação da despesa
serão orçadas para 2015 a preços correntes.
Art. 13.  A Lei Orçamentária de 2015 não conterá
dotação destinada a investimentos em obras novas
não incluídas no Plano Plurianual.
Parágrafo único.  Os investimentos  com duração
superior  a  um exercício financeiro só constarão da
lei orçamentária se previstos no Plano Plurianual ou
em lei que autorize a sua inclusão, conforme disposto
no art. 167, § 1º da Constituição e no art. 5º, § 5º da
LC 101/2000.
Art. 14. O Poder Executivo estabelecerá até 30 (trinta)
dias após a publicação da lei orçamentária a
programação  financeira e o  cronograma de execução
mensal de desembolso para  suas unidades gestoras,
nos termos do art. 8º da LC 101/2000, com vistas  a
manter  durante  a  execução  orçamentária  o
equilíbrio  entre  as  contas  e  a regularidade das
operações orçamentárias.
Parágrafo único. Para fins de elaboração da
programação financeira e do cronograma de
desembolso o Poder Legislativo e o Instituto de
Previdência de Matinhos, em até 10 (dez) dias da
publicação da lei orçamentária, encaminharão ao
Executivo suas propostas para efeitos de integração.
Art. 15.  Os projetos e atividades com dotações
vinculadas a recursos de convênios, contratos de
repasse, operações de crédito e outros, só serão
executados e utilizados se ocorrer o seu efetivo

ingresso do recurso financeiro no tesouro municipal
e ou após a assinatura do termo de convênio, contrato
e outro instrumento que asseguro o recebimento do
valor pactuado.
Parágrafo único. Os recursos de convênios não
previstos no orçamento da receita, ou o seu excesso
de arrecadação, poderão ser utilizados como fonte
de recursos vinculados para abertura de crédito
suplementar.
Art.  16.  Para efeito  do  disposto  no  art.  16,  §  3º,
da  LC  101/2000,  são consideradas  despesas
irrelevantes aquelas decorrentes de ação
governamental, cujo impacto financeiro-orçamentário
num exercício não exceda o valor para dispensa de
licitação,  fixado  no  art.  24,  I,  da  Lei  Federal no
8.666/93  e  suas  alterações,  devidamente atualizado.
Art.  17.  O orçamento  municipal  poderá  consignar
recursos  para  financiar serviços de sua
responsabilidade a serem executados mediante
convênio ou contrato, desde que seja de conveniência
da administração  e tenham demonstrado  padrão de
eficiência no cumprimento dos objetivos determinados.
Art. 18. Para fins de cumprimento do art. 62 da LC
101/2000, despesas de custeio de competência de
outros  entes  só  serão  assumidas  pela
administração   municipal através da celebração de
convênio, acordo, ajuste ou ato congênere.
Parágrafo único. Os recursos para cobertura das
despesas de que trata este artigo deverão estar
consignados na lei orçamentária de 2015.
Subseção II
Dos Anexos Orçamentários
Art. 19. A Lei Orçamentária para 2015 evidenciará as
Receitas e Despesas de cada uma das Unidades
Gestoras, identificadas com código da destinação dos
recursos, especificando aquelas vinculadas a Saúde
e a Educação, desdobradas as despesas por função,
sub-função, programa, projeto, atividade ou operações
especiais e, quanto a sua natureza,  por  categoria
econômica,  grupo  de natureza  de despesa e
modalidade de aplicação, tudo em conformidade com
as Portarias MOG n° 42/1999, Interministerial nº163/
2001, Conjunta 03/2008 e alterações posteriores.
Seção II
Das Disposições sobre a Dívida Pública
Art. 20. A verificação dos limites da dívida pública será
feita na forma e nos prazos estabelecidos no art. 29
e seguintes da LC 101/2000.
Art. 21. Obedecido aos limites fixados na LC 101/
2000, o Município poderá, mediante  autorização
legislativa específica, realizar operações de crédito
ao longo do exercício  de 2015  destinado  a financiar
despesas de capital constantes da proposta
orçamentária.
Seção III
Dos Recursos Correspondentes às Dotações
Orçamentárias
Destinadas ao Poder Legislativo
Art. 22. O total da despesa do Poder Legislativo no
exercício de 2015, para efeito de elaboração de sua
respectiva proposta orçamentária, não poderá
ultrapassar o limite de sete por cento (7%) relativo ao
somatório das receitas correntes previstas no art. 153,
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§ 5º e nos arts. 158 e 159 da Constituição,
efetivamente realizado no exercício de 2013, nos
termos do art. 29-A, I, da Carta da República.
Parágrafo único. As transferências ao Poder Legislativo
far-se-ão na forma de parcelas  mensais,  conforme  o
cronograma  de  desembolso  apresentado  pelo  Poder
Legislativo ao Poder Executivo, de acordo com o que
preceitua o art. 8º, caput, da Lei Complementar nº
101, de 04 de maio  de 2000, e o art. 14 desta Lei,
respeitados, em todos os casos, os limites de que
trata o caput e de suas dotações orçamentárias.
1º - Ao final do exercício financeiro, o saldo de recursos
em disponibilidade do Legislativo será restituído ao
Poder Executivo, deduzidos os valores
correspondentes ao saldo do passivo financeiro
registrado no balanço do Poder Legislativo.
Art. 23. A execução orçamentária do Poder Legislativo
será independente, mas integrada a do Executivo para
fins de contabilização e cumprimento ao art. 166, §
1º, II, da Constituição.
Seção IV
Da Disposição Sobre Novos Projetos
Art. 24. Durante a execução orçamentária de 2015, o
Poder Executivo, mediante autorização legislativa,
poderá incluir novos projetos ou atividades no
orçamento das unidades gestoras na forma de crédito
especial, desde que se enquadre nas prioridades para
o exercício constantes nos Anexos do PPA 2014 a
2017.
§ 1º  -  Nenhum  projeto  novo  poderá  ser  incluído
no  orçamento  sem  que para tanto estejam
assegurados recursos financeiros à sua cobertura,
salvo projetos financiados com recursos de convênios,
contratos de repasse e de operações de crédito.
§ 2º - Não constitui infração a este artigo  o  início de
novo  projeto  mesmo possuindo  outros projetos em
andamento, caso haja suficiente previsão  de recursos
orçamentário e financeiro para o atendimento dos
projetos em andamento e novos.
Seção V
Das Transferências de Recursos
Subseção I
Dos Recursos Destinados a Entidades sem Fins
Lucrativos
Art. 25. Fica autorizada a inclusão na lei orçamentária
e em seus créditos adicionais dotações a título de
Aplicação Diretas - Transferências à Instituições
Privadas, através de subvenções sociais ou
contribuições destinadas à entidades  públicas  ou
privadas  sem  fins  lucrativos e que preencham uma
das seguintes condições:
I - sejam de atendimento direto ao público, de forma
gratuita, com atividades nas áreas de assistência
social,  saúde,  educação,cultura,esportes,
relacionadas à agricultura e à pecuária, ao turismo, a
pesca, ao meio ambiente, de cooperação técnica, ao
desporto e estejam registradas nas Secretarias
Municipais correspondentes;
II - sejam vinculadas a organismos de natureza
filantrópica, institucional ou assistencial;
III - signatárias de contrato de gestão com a
administração municipal; e
IV - atendam ao disposto no art. 204 da CF, no art. 61

do ADCT, arts. 12 e 16 a 19 da Lei 4.320/64, art. 4º, I,
"f" da LC 101/2000, bem como na Lei nº 8.742, de 07
de dezembro de 1993.
§ 1º  -  As  entidades  beneficiadas  com  recursos
públicos  a  qualquer  título submeter-se-ão à
fiscalização do poder concedente com a finalidade
de verificar o fiel cumprimento de metas e objetivos
para os quais receberam os recursos, devendo prestar
contas após o prazo previsto para  aplicação do
mesmo, na forma estabelecida pelo serviço de
contabilidade (art. 70 e seu parágrafo único da CF).
Seção VI
Dos Créditos Adicionais
Subseção II
Art. 26. Os projetos de lei relativos a créditos
adicionais serão apresentados na forma e com o
detalhamento estabelecido na lei orçamentária anual,
observado o art. 12 da LC 101/2000.
§ 1º - Os créditos especiais e extraordinários abertos
nos últimos quatro meses do exercício anterior
poderão ser reabertos pelos seus saldos no decorrer
do exercício de 2015, mediante a edição de ato
próprio do Poder Executivo.
§ 2º - Acompanharão os projetos de lei relativos a
créditos adicionais:
I - as exposições dos motivos que os justifiquem; e
II  -  memória  de  cálculo  em  caso  de  excesso  de
arrecadação  ou  superávit financeiro do exercício
anterior, segundo as fontes de recursos livres e
vinculados.
Seção VII
Da Transposição, Remanejamento e Transferência.
Art. 27. Fica o Poder Executivo autorizado a efetuar,
por decreto, transposição, remanejamento e
transferência de dotações orçamentárias, nos termos
do parágrafo 1º, do artigo 43, da Lei Federal n.º 4.320
de 17 de março de 1964.
§ 1º - Os instrumentos de que trata o caput deste
artigo visam à flexibilização orçamentária,
diferenciando-se dos créditos adicionais, que têm a
função de corrigir desvios de planejamento.
§ 2º - Para os efeitos deste artigo, entende-se por:
I - transposição: o deslocamento de excedentes de
dotações orçamentárias de categorias de
programação totalmente concluídas no exercício  para
outras incluídas como prioridade no exercício;
II - remanejamento: deslocamento de dotações
relativos à extinção, desdobramento ou incorporação
de unidades orçamentárias à nova unidade ou ainda,
de dotações orçamentárias destinadas ao pagamento
de vencimento de servidores que tenham mudado de
lotação durante o exercício; e
III - transferência: deslocamento permitido de dotações
de um mesmo programa de governo.
Art. 28. Fica o Poder Executivo, por meio da edição
de ato próprio (Decreto), autorizado a alterar o
orçamento em até 40% (quarenta por cento) dos
valores consignados nas dotações dos elementos ou
sub-elementos de despesa orçamentárias de cada
projeto e ou atividade que o compõem.
Art. 29. Para efeito do disposto neste capítulo, o Poder
Legislativo, o Instituto de Previdência de Matinhos
encaminharão ao Poder Executivo com antecedência,

preferencialmente até 30 de agosto de 2014, sua
proposta orçamentária para o exercício de 2015 para
fins de consolidação do projeto de lei orçamentária
do Município, observadas as disposições desta Lei.
Seção VII
Da  Programação Financeira
Art.30. Para atender o disposto na Lei de
Responsabilidade fiscal, o Poder Executivo se
incumbirá do seguinte:
I- Estabelecer Programação Financeira e o
Cronograma de Execução Mensal  Desembolso;
II- Publicar até 30 dias após o encerramento do
mês, relatório resumido da execução orçamentária,
verificando o alcance das metas, e se não atingidas
deverá realizar cortes de dotações;
III- Emitirá ao final de cada quadrimestre, relatório
de gestão Fiscal, avaliando o comprimento das Metas
Fiscais, em audiência pública perante a Câmara de
Vereadores;
IV- Os Planos, LDO, Orçamentos, prestação de
Contas, parecer do T.C.E, serão amplamente
divulgados, inclusive na internet, e ficará a disposição
da comunidade;
CAPÍTULO IV
DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS A DESPESAS DE
CARÁTER CONTINUADO
Seção I
Do Aproveitamento da Margem de Expansão das
Despesas
Obrigatórias de Caráter Continuado
Art. 31. A compensação de que trata o art. 17, § 2º,
da LC 101/2000, quando da criação  ou  aumento  de
despesas  obrigatórias  de  caráter  continuado  no
âmbito  dos Poderes e das entidades da
administração  indireta, poderá ser realizada a partir
do aproveitamento da respectiva margem de
expansão.
Parágrafo único. Os Poderes do Município, manterão
controles sobre os valores já aproveitados da margem
de expansão.
Seção II
Das Disposições Relativas a Despesas com Pessoal
Art. 32. Por ocasião da elaboração da lei orçamentária
para o exercício de 2015, os Poderes Executivo e
Legislativo e o Instituto de Previdência de Matinhos
observarão as normas estabelecidas nos art. 18 a 23
LC  101/2000 e terão  como  base as respectivas
folhas de pagamento calculadas de acordo com a
situação vigente em junho de 2014, a projetada para
o exercício e considerarão  eventuais acréscimos
legais, a  revisão geral anual das remunerações,
alterações de planos de carreira e admissões de
pessoal para  preenchimento  de cargos vagos.
Art. 33. Os Poderes Executivo e Legislativo publicarão
até 31 de março de 2015 tabelas de cargos efetivos,
empregos públicos e cargos comissionados
integrantes do quadro geral de pessoal civil
demonstrando os quantitativos ocupados e vagos.
Art. 34. Os projetos de lei sobre criação ou
transformação de cargos, bem como os relacionados
a aumento de  gastos  com  pessoal  e  encargos
sociais  deverão  ser acompanhados:
I - de declaração do ordenador de despesas com as
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premissas e metodologia de cálculo utilizado,
conforme estabelecem os arts. 16 e 17 da LC 101/
2000;
II - simulação que demonstre o impacto orçamentário
e financeiro da despesa com a medida  proposta,
destacando ativos e inativos e a análise sobre o mérito
do resultado obtido.
Art.  35. Para fins de atendimento ao disposto  no
art.  169,  §  1º,  I  e II,  da Constituição Federal, ficam
autorizadas, além das vantagens pessoais já previstas
no Estatuto  dos servidores, e as que forem previstas
com a aprovação do Plano de Cargos e Salários,
adotando regime jurídico estatutário para as atividades
fins e o regime jurídico celetista, para as atividades
temporárias, bem como:
I - concessão de vantagens;
II - recuperação de vencimentos, através da revisão
geral anual;
III - aumento de remuneração;
IV - criação  de cargos, empregos e  funções de
confiança,  fruto  de reforma administrativa  de cada
Secretaria, consolidando a Reforma Administrativa do
Poder Executivo;
V - alterações nos planos e estruturas de carreiras;
VI - alterações do plano de carreira do magistério
público municipal;
VII - investiduras por admissões, aprovação para cargo
ou emprego público, designação de  função  de
confiança ou  cargo  em comissão  com
disponibilidade de vagas;
VIII - criação de empregos públicos no atendimento
de programas da União;
IX - contratações de pessoal por necessidade de
excepcional interesse público, desde que atendidos
os pressupostos que caracterizem como tal, em
especial de pessoal dos órgãos e entidades da
administração direta, e que  venham atender a
situações cuja investidura por concurso  não  se  revele
a  mais  adequada  face  às  características  da
necessidade  da contratação.
X- Concurso Público
Art. 36. No exercício de 2015, a realização de serviço
extraordinário, quando a despesa total com pessoal
houver ultrapassado os 51,3% (cinqüenta e um inteiros
e três décimos por cento) e 5,7% (cinco inteiros e
sete décimos por cento), respectivamente, no Poder
Executivo  e  Legislativo  sobre  a  receita  corrente
líquida,  exceto  no  caso previsto no art. 57, § 6º, II,
da Constituição, somente poderá ocorrer quando
destinada ao atendimento de relevante interesse
público que ensejam situações emergenciais de risco
ou de prejuízo para a sociedade, dentre estes:

I - situações de emergência ou calamidade pública;
II - situações em que possam colocar em risco a
segurança de pessoas ou bens; e
III  -  a  relação  custo-benefício  se  revelar  favorável
em  relação  à  outra alternativa possível em situações
momentâneas.
Parágrafo único. A autorização para a realização de
serviço extraordinário, no âmbito do Poder  Executivo,
nas condições estabelecidas no caput deste artigo,
é de exclusiva competência do Chefe do Poder

Executivo.
CAPÍTULO V
DAS DISPOSIÇÕES SOBRE ALTERAÇÕES NA
LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA
Art. 37. Na política de administração tributária do
Município, o Poder Executivo poderá  promover  a
revisão  do  Código  Tributário  Municipal,  devendo
legislação específica dispor sobre:
I - Imposto Predial e Territorial Urbano (IPTU):
a) ser progressivo em razão do valor do imóvel;
b) ter alíquotas diferentes de acordo com a
localização e o uso do imóvel.
II - alteração na alíquota do Imposto Sobre Serviços
de Qualquer Natureza (ISSQN).
§ 1º - Poderão ser considerados no cálculo das
receitas da lei orçamentária os efeitos de propostas
de alterações na legislação tributária.
§  2º  -  Caso  as  alterações  propostas  não  sejam
aprovadas  ou  o  sejam parcialmente,  de  forma a
não permitir a integralização das receitas esperadas,
serão contingenciadas  as  previsões   de  receitas  e
dotações  orçamentárias  de  forma  a restabelecer a
previsão sem os efeitos das alterações previstas na
legislação tributária.
Art.  38.  O  Poder  Executivo,  na  forma  da  lei,
poderá  conceder  ou  ampliar incentivos ou benefícios
fiscais de natureza tributária com vistas a:
I - estimular o crescimento econômico;
II - promover a geração de emprego e renda; e
III - beneficiar contribuintes integrantes de classes
menos favorecidas, bem como os contribuintes que
realizam os recolhimentos no prazo, conforme
preceitua a Lei nº 001/69-A - Código Tributário
Municipal.
Parágrafo único. Para implementar os benefícios
referidos neste artigo, a previsão da receita da
proposta orçamentária deverá considerar estimativa
do impacto financeiro-orçamentário no exercício em
que deva iniciar sua vigência e nos dois subseqüentes,
consoante preceitua o art. 14, da LC 101/2000.
Art. 39. Os tributos lançados e não  arrecadados
inscritos em dívida ativa, cujos custos de cobrança
sejam superiores ao crédito tributário, poderão ser
cancelados, na forma da lei, não se constituindo como
renúncia de receita para efeito do disposto no art. 14
da LC 101/2000.
Art.  40.  Todo o Projeto  de  Lei  enviado  pelo  Poder
Executivo,  versando  sobre  a concessão de  anistia,
remissão, subsidio, crédito presumido, concessão de
isenção em caráter não geral, alteração de alíquota
ou modificação de base de cálculo que implique
redução discriminadade tributos ou
contribuições,  e outros benefícios q u e
correspondam a tratamento diferenciado, além de
atender ao disposto no Art. 14 da Lei Complementar
101, de 4 de maio de 2000, deve ser instruído com
demonstrativo de que não prejudicará o cumprimento
de obrigações constitucionais, legais e judiciais a
cargo do Município e que não afetará as ações de
caráter social, particularmente, a educação, saúde e
assistência social.
CAPÍTULO VI
DO NÃO ATINGIMENTO DAS METAS FISCAIS

Art. 41.  Os programas priorizados por esta Lei, que
estarão contidos no Plano Plurianual e contemplados
na lei orçamentária de 2015, serão desdobrados em
metas quadrimestrais, para avaliação  do Poder
Executivo em audiência pública na Câmara Municipal
de Vereadores até o final dos meses de maio,
setembro e fevereiro, de modo a  acompanhar  o
cumprimento  de  seus  objetivos  e   avaliar   gastos
e  as  metas estabelecidas.
Art. 42. Na execução do orçamento, verificado que o
comportamento da receita poderá  afetar   o
cumprimento  das  metas  estabelecidas,  os  Poderes
Legislativo  e Executivo,  de  forma  proporcional  as
suas  dotações  e  nos  montantes  necessários,
adotarão  o  mecanismo  da  limitação   de  empenho
das  dotações  orçamentárias  e movimentação
financeira para atingir metas de resultado fiscal, nos
termos do art. 9º da LC 101/2000, excluídas as
despesas que constituem obrigação constitucional
ou legal de execução.
§ 1º  -  Constituem  critérios  para  a  limitação  de
empenho  e  movimentação financeira, a seguinte
ordem de prioridade:
I - no Poder Executivo:
a) realização de obras em geral, desde que ainda
não iniciadas;
b) serviço extraordinário;
c) diárias;
d)  projetos  ou  atividades  vinculadas  a  recursos
oriundos  de  transferências voluntárias;
e) dotação para combustíveis destinada à frota de
veículos dos setores de infra- estrutura, serviços
públicos; e
f) dotação para material de consumo e outros serviços
de terceiros das diversas atividades.
II - no Poder Legislativo:
a) diárias; e
b) realização de serviço extraordinário.
§ 2º - Em não sendo suficiente ou inviável sob o ponto
de vista da administração, a limitação de empenho
poderá ocorrer sobre outras despesas, com exceção:
I - das despesas com pessoal e encargos;
II - das despesas necessárias para o atendimento à
saúde; e
III - das despesas necessárias para o atendimento à
educação.
§  3º  -  Ocorrendo  o  disposto  no  caput  deste
artigo,  o  Poder  Executivo, acompanhado  dos
parâmetros  adotados  e  das  estimativas  de  receitas
e  despesas, comunicará  aos  órgãos  e  entidades
da  administração  e  ao  Legislativo,  o  montante
necessário  que  caberá  a  cada  um  tornar
indisponível  na  limitação  de  empenho  e
movimentação financeira.
§4º - No caso de restabelecimento da receita, aplica-
se à execução orçamentária o disposto no art. 4º, §
1º, da LC 101/2000.
Art. 43. Constituem riscos fiscais capazes de afetar
o equilíbrio das contas públicas do Município, aqueles
constantes do Demonstrativo dos Riscos fiscais  desta
Lei.
§ 1º - Os riscos fiscais, caso se concretize, serão
atendidos com recursos:
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 I - do excesso de arrecadação; e
II - do superávit financeiro do exercício de 2014.
§ 2º - Sendo estes recursos insuficientes, o Poder
Executivo encaminhará projeto de lei ao  Legislativo
propondo a anulação de recursos alocados para
investimentos, desde que não vinculados ou já
comprometidos.
CAPÍTULO VII
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS
Art.  44.  Quando a  rede oficial de  ensino  fundamental
for  insuficiente  para atender a demanda poderão ser
concedidos, na forma da lei, auxílios financeiros a
outras instituições de ensino  fundamental,
estabelecidas no Município, para suprimento da
demanda apresentada.
Art. 45. Poderão ser concedidas bolsas de estudos e
transporte aos alunos do Município que freqüentam o
ensino médio de caráter profissionalizante e superior
em instituições de ensino locais e regionais, desde
que haja disponibilidade financeira.
Art. 46. O Poder Executivo poderá, mediante lei
específica, celebrar convênio, acordo, ajuste  ou ato
congênere para efetuar transferência de recursos
financeiros a instituições  educacionais  de   ensino
médio  profissionalizante  e  de  nível  superior
interessadas em instalar-se  no  Município,  desde
que promovam o  desenvolvimento sócio-econômico
regional e atendam aos interesses locais.

Art. 47. Quando a rede pública de saúde for
insuficiente para atender a demanda local, a
administração municipal poderá firmar convenio com
outras instituições de saúde, com vistas ao suprimento
das demandas apresentadas.
Art.  48.  O  Poder  Executivo  enviará até 30  de
setembro  de 2014  a proposta orçamentária de 2015,
ao Poder Legislativo, que a apreciará e a devolverá
para sanção até 31 de dezembro de 2014, nos termos
do art. 56, § 8º, II da Lei Orgânica Municipal de
Matinhos.
Parágrafo único. A Câmara Municipal não entrará em
recesso enquanto não votar  a  proposta  orçamentária
anual,  sendo  automaticamente  convocadas
reuniões extraordinárias, quantas forem necessárias,
até a votação final da matéria.
Art. 49.  Caso a Lei Orçamentária Anual não seja
aprovada e sancionada até 31 de dezembro de 2014,
até que esta ocorra, a programação dela constante
poderá ser executada através da abertura de créditos
em  decretos  próprios,  para  o  atendimento  de
despesas correntes da administração dos Poderes
Executivo e Legislativo, bem como das entidades da
administração indireta, nos limites estritamente
necessários para a manutenção dos serviços
essenciais, conforme a ser determinado por ato
próprio de cada poder na base de 1/12 (um doze avos)

em cada mês.
Art. 50. O Poder Executivo deverá cumprir o que
determina a Portaria 406 de 20 de junho de 2011 e a
Portaria 828 de 14 de dezembro de 2011 ambas da
Secretaria do Tesouro Nacional com a implementação
do PCASP (Plano de Contas Aplicado ao Setor
Público) gradualmente até 2014 cumprindo o que
determina a Portaria 406.
Art. 51. Caberá à Secretaria de Planejamento a
elaboração do orçamento de que trata a presente Lei.
Art. 52. As Metas e Prioridades constantes nesta Lei
serão incorporadas ao PPA 2014/2017.
Art. 53. A avaliação das Metas de Desempenho ficará
de responsabilidade do Secretario Municipal da pasta
correspondente.
Parágrafo único. O órgão referido no caput organizará
calendário das atividades de elaboração do orçamento
devendo incluir reuniões com o secretariado e
audiências públicas para discutir o orçamento fiscal.
Art. 54. Esta Lei entra em vigor na data de 01 janeiro
de 2015 e produzirá seus efeitos durante o exercício
de 2015.

Matinhos, 14 de abril de 2014.
EDUARDO ANTÔNIO DALMORA

Prefeito Municipal
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a) O aumento gradual e constante previsto para a receita tributária provém da
expectativa de continuidade na política de intensificação da fiscalização tributária
municipal iniciada há dois anos.
b) As projeções foram realizadas considerando o cenário macroeconômico
apresentado em nota do Demonstrativo I.

Nota:
a) As projeções foram realizadas considerando o cenário macroeconômico
apresentado em nota do Demonstrativo I.
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Nota: O aumento do volume de despesas identificado no Grupo de Natureza de
Despesa Pessoal e Encargos Sociais, a partir de 2012, deve-se a fatos como o
reajuste salarial dos servidores da ativa e dos proventos de aposentadoria dos
inativos, Ingressos de funcionários por Concurso e/ou Teste Seletivo

Nota: O pagamento de juros e encargos da dívida tem-se mantido em patamar
relativamente constante, demonstrando assim o empenho do município em honrar
seus compromissos.

Nota: Aumento em Investimentos deve-se principalmente na possibilidade de firmar
com Órgãos Federais e Estaduais Operações de Crédito e Convênios para Obras.

Nota:
a) As projeções foram realizadas considerando o cenário macroeconômico
apresentado em nota do Demonstrativo I.

Nota:
a) Para o período de 2015 a 2017, foi projetada uma evolução dessa receita
considerando o cenário macroeconômico apresentado no Demonstrativo I.

Nota:
a) Esta fonte de receita possui uma evolução regular, sendo sua maior fonte de
receita a cobrança de créditos inscritos em dívida ativa.

Nota:
a) O Município recorreu a recursos de Federais e Estaduais para atender às
prioridades e metas com linhas de financiamento, desde que não comprometessem
os limites de endividamento e de contratação de operações de crédito fixadas pela
Lei de Responsabilidade Fiscal – LRF para os próximos três exercícios.
b) Esta Categoria de Receita geralmente inclui no orçamento mediante assinatura
de Convênio e/ou, Contrato de Repasse
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PORTARIA Nº 048/2014.
O PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE
MATINHOS, ESTADO DO PARANÁ, NO USO
DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, em
conformidade com o que dispõe o artigo 63, da
Lei Orgânica Municipal, c/c o artigo 36, XXVIII,
do Regimento Interno,
RESOLVE:
Art. 1º - Fica nomeado a partir desta data, o Sr.
FRANCISCO LUIZ OLMO, portador do RG nº
2.083.291-6 e CPF nº 357.819.049-72, no cargo
de provimento em comissão de ASSESSOR
PARLAMENTAR I, pertencente à Pasta
GABINETE DA PRESIDÊNCIA, com simbologia
CCL-1 da Câmara Municipal de Matinhos.
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir
desta data.

Matinhos, 06 de maio de 2014.
MARCIO FABIANO MESQUITA DUARTE

Vereador Presidente

PORTARIA Nº 049/2014.
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE
MATINHOS, ESTADO DO PARANÁ, NO USO
DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, QUE LHES
SÃO CONFERIDAS POR LEI, RESOLVE:
Art. 1° - Fica concedido ao Servidor desta Casa
de Leis Salvador da Rocha Nunes, ocupante do
cargo de Assessor Parlamentar I, 30 (trinta) dias
de férias, a contar de 06 de maio a 04 de junho
de 2014.
Art.2° - Esta portaria entra em vigor a partir desta
data, produzindo seus efeitos a partir de 06 de
maio de 2014.

Matinhos, 05 de maio de 2014.
MARCIO FABIANO MESQUITA DUARTE

Vereador Presidente.

PORTARIA Nº 050/2014.
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE
MATINHOS, ESTADO DO PARANÁ, NO USO
DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, QUE LHES
SÃO CONFERIDAS POR LEI, RESOLVE:
Art. 1° - Fica concedido ao Servidor desta Casa
de Leis EDIMILSON ADÃO GALDINO, ocupante
do cargo de Chefe do Setor Contábil e
Recursos Humanos, 30 (trinta) dias de férias,
a contar de 06 de maio a 04 de junho de 2014.
Art.2° - Esta portaria entra em vigor a partir desta
data, produzindo seus efeitos a partir de 06 de
maio de 2014.

Matinhos, 05 de maio de 2014.
MARCIO FABIANO MESQUITA DUARTE

Vereador Presidente.

PORTARIA Nº 051/2014.
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE
MATINHOS, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE
SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, QUE LHES SÃO
CONFERIDAS POR LEI, RESOLVE:
Art. 1° - Fica concedido ao Servidor desta Casa de
Leis VALDIR DE OLIVEIRA LUZ , ocupante do cargo
de Assessor Parlamentar I, 30 (trinta) dias de férias,
a contar de 12 de maio a 10 de junho de 2014.
Art.2° - Esta portaria entra em vigor a partir desta
data, produzindo seus efeitos a partir de 12 de maio
de 2014.

Matinhos, 08 de maio de 2014.
MARCIO FABIANO MESQUITA DUARTE

Vereador Presidente.

ATA DA 08ª SESSÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA
MUNICIPAL DE MATINHOS, NO SEU 3º
PERÍODO LEGISLATIVO DA 11ª
LEGISLATURA, REALIZADA EM 31 DE MARÇO
DE 2014.
COMPOSIÇÃO: Presidente - MARCIO
FABIANO MESQUITA DUARTE; Vice-
Presidente - GERSON DA SILVA JUNIOR; 1º
Secretário - JAMERSON SANTANA
GONÇALVES; e demais Vereadores: ARI
ANTONIO ALVES SOBRINHO, CLAUDIO
AMARANTE, EDIVAL MARTINS JUNIOR, JOSÉ
CARLOS DO ESPIRITO SANTO, MARCOS
ANTONIO PODBEVSEK e SANDRO MOACIR
BRAGA. Início: 20:00 horas. O Sr. Presidente
abre a Sessão: "Pelas atribuições que me são
conferidas por Lei e sob a proteção de Deus
declaro aberta a 08ª Sessão Ordinária da
Câmara Municipal de Matinhos, no seu 3º
Período Legislativo da 11ª Legislatura". O Sr.
Presidente convida ao Vereador Claudio
Amarante para assumir a 2ª Secretaria. O Sr.
Presidente solicita ao Vereador Gerson da Silva
Junior que faça a leitura do texto extraído das
escrituras sagradas. O Sr. Presidente solicita
ao Vereador Ari Antonio Alves Sobrinho que faça
a leitura de um artigo da Lei Orgânica Municipal
e posteriormente ao Vereador Sandro Moacir
Braga que faça a leitura de um artigo do
Regimento Interno Municipal. O Sr. Presidente
agradece a presença de todos. O Sr. Presidente
coloca em discussão a ata da 07ª Sessão
Ordinária realizada em 24 de março de 2014.
O Sr. Presidente coloca em votação a ata da
07ª Sessão Ordinária, sendo a mesma
aprovada por unanimidade. O Sr. Presidente
solicita à secretária que faça a leitura dos ofícios
recebidos. O Sr. Presidente deixa a palavra livre
aos vereadores.O Vereador Claudio Amarante
solicita que seja colocado em deliberação do
Plenário, que seja delimitado em cinco minutos
de palavra livre, conforme o Regimento Interno.
O Sr. Presidente coloca em discussão a
solicitação do Vereador Claudio Amarante.
Fizeram o uso da palavra os seguintes
Vereadores: José Carlos do Espírito Santo e Ari

Antonio Alves Sobrinho. O Sr. Presidente coloca
em votação a solicitação do Vereador Claudio
Amarante, sendo aprovada pela maioria dos
presentes, tendo os votos contrario dos
Vereadores Ari Antonio Alves Sobrinho e José
Carlos do Espírito Santo. Fizeram uso da palavra
os seguintes vereadores: Marcos Antonio
Podbevsek, Ari Antonio Alves Sobrinho, o qual
solicita que seu pronunciamento conste em ata:
"Senhoras e Senhores, de fato como o nobre
Vereador falou aqui, foi aprovado o meu
requerimento em outubro do ano passado, se
tivéssemos cumprido nessa Casa de Leis,
muitas coisas poderiam ser evitadas, só estou
fazendo o meu trabalho e não vou parar. Sr.
Presidente, tem tanta coisa para falar aqui hoje,
que em dez minutos, não vai ser fácil. Os meus
requerimentos Sr. Presidente, que foi aprovado
aqui nesta Casa de Leis, mais uma vês eu
queria pedir para Vossa Excelência, que fosse
cumprido, o convite ao Chefe do Poder
Executivo, ao Secretário de Turismo e à
empresa responsável pelo Carnaval, veja a
polemica que esta causando isso, senhoras e
senhores, o envolvimento que foi isso,
envolvendo até igrejas, pastores, pessoas de
bem que estavam quietinhos em suas igrejas,
vem alguém irresponsável, manda alguns ofícios
para esta Casa de Leis, que o papel aceita tudo,
certo, mais sem o conhecimento de alguns
pastores que fazem parte do Conselho da
Copam, que eu nem sabia que existia, muitos
pastores falaram para mim que nem sabiam o
que estava acontecendo, então Sr. Presidente
cabe a nós agora, de fato, pedir para estas
pessoas que mandaram, que se dizem pastores
né, nesse ofício, que de fato nos fale a verdade,
que nós também estamos perdidos, mais o que
eu quero dizer nesta noite, Sr. Edilson, ta
filmando aqui né?, e eu sei que o Sr. Prefeito vai
assistir ainda hoje este vídeo. Sr. Prefeito que
constrangimento Sr. Prefeito, invés do Sr. que
é tão brabo, bate suiteira nos outros, falou que
não tem medo de ninguém, venha aqui nesta
Casa de Leis, como diz o Faustão, quem sabe
faz ao vivo, não precisa estar usando uma rádio,
ta gravando de um dia para outro para se
desculpar das coisas que está acontecendo,
venha aqui nessa Casa de Leis, estamos aqui
onze vereadores, eleito pelo o povo de Matinhos,
então custa Sr. Prefeito o Sr. vir aqui, o
requerimento meu já foi aprovado, então o Sr.
venha aqui, perante a comunidade, usa a Radio
Ativa Fm, convida a toda população e vem falar
a verdade, fala a verdade aqui a respeito das
obras, o qual no meu requerimento eu pedi, a
respeito do carnaval, não precisa esta causando,
constrangimento a pastores e pessoas de bem,
não precisa dizer que o povo esqueceu não, o
povo não esqueceu a Cianorte, não esqueceu
do Colégio Luiz Carlos, não esqueceu do
Mercado Público e muito menos do Carnaval e
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se o povo esquecer, eu te garanto viu Prefeito, o
Ministério Público não vai esquecer, porque todas
essas obras eu denunciei junto ao Ministério
Público, o que tem que para, o que tem que para
com o disque me disse, aquele falou, o outro
não falou, eu sei fazer, tudo mundo é uns
quebrado, falar da vida pessoal das pessoas é
fácil, eu não to falando da minha vida pessoal,
nem da vida pessoal de nenhum Vereador aqui,
eu quero que o chefe do Poder Executivo venha
nessa Casa de Leis, porque já foi aprovado o
meu requerimento e aprovou em plenário, o
plenário é soberano aqui é uma casa de leis,
então eu quero que o Sr. venha Sr. Prefeito,
venha e fale a verdade, para todo esse
constrangimento, para de envolver pessoas que
não tem nada haver com isso, o que tem haver
é o Sr., com estas obras, com o carnaval, quem
tem haver é o Sr., se errou, diga assim 'eu errei',
não adianta ficar jogando a culpa em um, a o
engenheiro tal, o fiscal tal, o outro tal, eu não
quero nem saber , ele que venha nos falar e
mostre documentos, como de fato eu sempre
mostro, como Vossa Excelência Claudio
Amarante, perdeu a oportunidade de ficar calado
na sessão passada, certo, quando Vossa
excelência usou aquela tribuna e disse que
também estava visitando o Cascatão, de fato o
Sr. foi, uma vez, tava com o nobre Vereador
Gerson, o qual os fiscais e o engenheiros nem
deixaram Vossa Excelência ficar lá perto e o
Nobre Vereador também se retirou, eu tenho
documentos aqui senhoras e senhores, os
meus informativos que faz mais de um ano que
eu to lutando, pedindo e tentando, que bom
vereador se Vossa Excelência estivesse comigo
desde o começo, não usar aquela tribuna e dizer
que não é só esse Vereador e que Vossa
Excelência também estava indo, nunca eu vi
Vossa Excelência usar esta tribuna e falar de
alguma obra e agora vem falar do Cascatão, falar
que eu peguei carona, que historia é essa, eu
falo do que eu sei, do que eu acompanhei e o
que eu falo e de fato aqueles ferros do Cascatão
vai para o chão porque eu fui em cima, Vereador
José Carlos do Espírito Santo também foi fazer
uma visita comigo, Vereador Marcos Podbevsek,
eles estavam na visita comigo, mais o nobre
Vereador Claudio Amarante, não sei porque,
totalmente sem saber o que estava falando
tocou na palavra do Cascatão, podia ter ficado
bem calado Excelência nem falar de Cascatão,
que Vossa Excelência nem sabia o que estava
falando, nem o que estava acontecendo e eu fui
junto ao Paraná Cidade, o qual o superintendente
nos atendeu muito bem e mandou toda a equipe
para cá e viu que aqueles ferros não tem
conserto, digo mais uma vez, conseguimos,
consegui que parassem aquilo, vai descer tudo
ao chão e fazer o que tem que fazer, é para isso
que eu fui eleito e é para isso que eu estou na
cidade, falo a verdade, quem fala a verdade não

se atrapalha e não precisa estar pedindo
benção para ninguém, claro que sofremos
perseguições, muitas, mais estamos fazendo
o nosso trabalho, estamos respeitando os
outros, mais também quero que me respeitem,
não use, quando usar esta tribuna qualquer um
dos Nobres Vereadores, quando for falar o nome
deste Vereador, alguma coisa que este Vereador
esta fazendo, venha com documentos, eu peço
por favor, venha com documentos, quando for
discutir comigo traga papel, traga informação
correta, que a população hoje ninguém é bobo
mais, o povo esta sabendo o que esta
acontecendo, então espero que o Sr. Presidente
hoje já fale a data que o Secretario de Turismo
vem, que o Prefeito venha também nesta Casa
de Leis, que a população vem em peso para
saber de fato o que esta acontecendo, se não a
gente escuta em uma radio, escuta em um
lugar, escuta em outro, eu fico até perdido
imagina vocês, a gente fica sem saber o que
esta acontecendo, agora surgiu o negocio das
placas também, então ele nos venha explicar e
a gente possa fazer perguntas e esse dinheiro
que gasta com a Radio Ativa passa ao vivo aqui
é um dia da semana vai ficar mais barato, invés
de ele ficar indo lá, digo se desculpando das
coisas que esta acontecendo, usa aqui esta
Casa de Leis, gravada ao vivo, o Município que
esta pagando mesmo, então fica bem mais fácil.
Obrigado". Dando continuidade a palavra livre,
ainda fizeram uso da palavra os seguintes
Vereadores: Claudio Amarante, o qual solicita
que seu pronunciamento conste em ata: "Boa
noite Presidente, Nobres pares, e sim não se
defender, esclarecer, que Vossa Excelência
vem faltando com a verdade. Usar esta tribuna,
dizer que este Vereador não sabia o que estava
acontecendo, fico muito honrado ...Vossa
Excelência tem diploma de engenheiro, diploma
de alguma coisa, né..., quanto ao cascatão, a
Vossa Excelência não tinha nem que comentar
a respeito do cascatão, a Vossa Excelência foi
contra o dinheiro para a reforma daquele
cascatão e hoje vem cantar de grosso, que
sabe, que esta fazendo o certo, não tinha nem
que citar, que se dependesse de Vossa
Excelência o Cascatão estaria como ficou todos
estes anos lá, que foi contra, que Vossa
Excelência é contra todas as obras desta
cidade, a Vossa Excelência é contra o nosso
Município é impossível uma pessoa só ver
defeito no Município em que vive se não esta
bom, acha outro Município, é impossível... faz a
Roque Vernalha, não ta bom, faz as creches,
não ta bom, faz a pista de skate, ta errado, tudo
errado, então eu acho que Vossa Excelência
tem que pegar o seu diploma de engenheiro,
que entende das obras e acho que esta na
função errada, tem que ser engenheiro e quanto
a Roque Vernalha que Vossa Excelência falou
que eu usei esta tribuna, Vossa Excelência falou

novamente aqui três milhões, Vossa Excelência
falta com a verdade, a empresa, ela ganhou
com um milhão, seiscentos e quinze mil e essa
empresa recebeu quinhentos e vinte mil, então
quando este Vereador esteve no Cascatão foi
acompanhar, foi com o engenheiro, ta o
engenheiro Lima aqui que foi uma ou duas ou
três vezes lá, fui com outro engenheiro, não fui
uma vez só Vossa Excelência, uma vez só que
Vossa Excelência me viu, que Vossa Excelência
estava lá, tenho acompanhado as obras sim e
quero que tenha um mínimo de respeito quando
dirige a palavra ao meu nome, que tinha que
ficar calado, não vou ficar quieto, estou aqui para
representar o povo e não vai ser a Vossa
Excelência que vai por palavras na minha boca,
só isso Sr. Presidente, peço desculpas pela
maneira que este Vereador usa  esta tribuna e
agride aos Nobres pares, só isso Sr. presidente,
só isso Sr. Presidente". Dando continuidade a
palavra livre, ainda fizeram uso da palavra os
seguintes Vereadores: José Carlos do Espírito
Santo, o qual solicita que seu pronunciamento
conste em ata: " Muita boa noite senhoras e
senhores, senhores Vereadores, Sr. Presidente.
É o seguinte, meu povo eu estou vendo aqui
que esta tendo uma certa discussão por tempo,
primeiro era cinco minutos, eu tenho que falar
isso, pelo amor de Deus minha gente, agora ali
foi para dez, quinze, eu acho que é ainda pouco,
a gente fica uma semana inteira para vir na
Câmara apresentar...ofícios e as tuas
reivindicações que o povo quer escutar do
vereador e do representante dele e eu acho
sinceramente minha gente, eu não concordo
com esses cinco minutos tanto é que eu votei
contra, agora é um direito do Vereador e dos
outros vereadores, se quisessem que fosse um
minuto é um direito dele, se esta dentro da lei
ou não, eu acredito que esta dentro da lei, ele
leu no Regimento Interno, não é isso Nobre
Vereador Claudio Amarante, então esta dentro
da lei, então o Sr. pode me responder se quiser
ou não, não precisa, eu estou admitindo, aceita
quem quiser, agora eu votei contra é um direito
meu também o de não aceitar, então vamos lá.
Sr. Presidente eu estive vendo algumas coisa,
não precisa ser engenheiro, não precisa ser
técnico em medicina, não precisa ser técnico
em construção civil, não precisa ser técnico em
alimentos, não precisa ser técnico em tantas
outras coisas para ser vereador ou precisa? Se
não daqui para frente para ser vereador, qual o
teu diploma, estamos sendo tachado em
Matinhos hoje como os vereadores que não tem
diploma, não podem reclamar, se esta errado,
se tem uma poça de água ali, você tem que
aceitar aquela poça de água, você não pode
reclamar, não é engenheiro, tu não é engenheiro,
mas não é cego, acho então que vereador...,
quer dizer que cego, quem não enxerga jamais
vai ser vereador, porque quem enxerga bem não
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pode falar nada, quer dizer então..., eu escutei
o Prefeito falar na radio hoje que... não entende
de nada, que são apressadinho, se são
apressadinho quer dizer que é mais de uma
pessoa, quem são estes apressadinhos?, fala
o nome dos apressadinhos, eu gosto de falar
nomes, porque eu acho que não é preciso ficar
me escondendo atrás de um carguinho que o
povo me colocou lá para ficar jogando
palavrinhas ao leo assim, fala o nome de quem
que é os caras, quem que é os vereadores,
quem que é a pessoa, que é o apressadinho, o
apressadinho que vai para a cidade e vê um
monte de defeitos, então senhores vereadores
eu ouvi o Prefeito falar na radio Sr. Presidente
hoje que já esqueceram do Cascatão, já
esqueceram do Colegio Luiz Carlos, já
esqueceram da Cianorte, já esqueceram da
Roque Vernalha, já esqueceram da revitalização
de Caiobá, agora o negócio é placa, falar das
placas, que tanto beneficio traz para nós
matinhenses, aquelas placas, eu acho que mais
benefícios traria se colocasse o nome das ruas
também né?, que daí o Correio poderia auxiliar
entregando as correspondências, as cartas nas
residências das pessoas, não adianta colocar
placa, aqui não pode entrar, já não tem o nome
e ainda não pode entrar e fica de  que jeito ai,
quer dizer porque é dado, cavalo dado não se
olha os dentes, é isso que estão falando, eu
acho que tem que olhar sim, eu não quero um
cavalo, eu tenho que sustentar ele, que tipo que
eu vou ter um cavalo que não presta para nada,
então vamos  repensar as palavras aí Sr.
Prefeito, vamos repensar o Senhor está usando
a radio, o Senhor deve estar pagando por isso,
agora vamos se respeitar, vamos... eu não
esqueci de nada não: do Carnaval eu não
esqueci, do Centro Comunitário que esta
fechado, rachado e caindo eu não esqueci, eu
não esqueci das enchentes, não esqueci, eu
tenho coisinhas que eu nem vou falar Sr.
Prefeito, esta aqui, algumas coisitas que
também não vou falar porque o meu tempo é
meio curto, mais o povo vai ficar sabendo. Agora
Sr. Presidente, eu queria, não é só reclamação
e é um direito meu reclamar e fiscalizar e  falar,
o Prefeito não aceita que reclame dele, Sr.
Presidente, nada que ele faça que estiver errado,
se falar que esta errado ele fica brabinho vai
para a radio e lenha no vereador, quer dizer que
se esta errado tem que engolir a seco, tem que
engolir porque eu sou Eduardo Dalmora,
Prefeito de Matinhos, que ninguém pode
descordar, porque eu sou riquinho, qual é a
profissão dele?, não sei, mais eu não condeno
ele se ele tem ou não profissão o problema é
dele, se ele é rico ou se é pobre, é empresário
ou prefeito, o problema é dele, agora eu como
matinhense  eu exijo que o meu dinheiro que
esta investido aqui em Matinhos, não seja
guardado na Caixa Econômica, no Banco do

Brasil, em qualquer banco, para enricar mais
os banqueiros, que seja investido na cidade,
prefeito bom guarda dinheiro no Município
fazendo benfeitorias para o povo, não em caixa,
não em banco, prefeito bom não paga dois ou
três caminhões, compra um fiado, eu também
posso comprar um carro de cem mil ou mais
fiado e sair me gavando na cidade, ó o meu
carrão, mais to devendo tudo, pegar os
caminhões colocar ali, comprei, mais e os
trezentos mil que a Câmara deu em dinheiro,
cadê?, cadê os trezentos mil que deixaram de
gastar no carnaval?, eu não esqueci do carnaval
não... passa de um milhão, se tem dinheiro em
papel,  em espécime compra o caminhão à
vista, guardei dinheiro porque administro bem,
e o povo passando necessidade, quer dizer que
prefeito bom guarda dinheiro em banco?, não,
gasta com o  povo, agora senhores vereadores
e senhores presentes eu vejo que a cada dia
que passa temos que concordar ou se
descordar ..., vamos para o laço. Quero aqui
também fazer uma convocação Sr. Presidente,
convocar o Nobre Vereador, fazer um convite
para o Nobre Vereador Marcos Podbevsek,
como Presidente da nossa querida e gloriosa
Comissão de Obras, o nosso companheiro e
Nobre Vereador Ari Nomax com este Vereador
que vos fala para que amanhã, eu estou
tranqüilo para amanhã, se os senhores
estiverem de acordo e com tempo hábil para
isso, para nós fazermos uma vistoria
novamente em todas as obras, uma visita já
que não podemos fazer vistoria porque não
somos engenheiros, fazer uma visita, se os
senhores concordarem depois os senhores me
passem, no final o horário e tal, vamos fazer
isso ai. Agora outra coisa Sr. Presidente, eu fiz
um requerimento e foi aprovado por todos os
senhores vereadores, faz quase um mês, para
que fosse..., é um direito meu e de todos que
estão aqui presente e quem não esta presente
também, de todos os matinhenses, todos
cidadão paranaense e brasileiros, em qualquer
município do Brasil, seja feito..., eu quero ver, a
tá fazendo uma obra ali, então você passa para
mim o contrato desta obra, o memorial descritivo
desta obra é um direito meu, o Prefeito de
Matinhos não entende isso, acho que deve ter
um tempo hábil, deve também estar nesse
nosso Regimento Interno ou na nossa lei, que
deve ter um tempo hábil para o Prefeito passar
estas informações para o vereador, eu quero...,
até agora não me deu resposta nenhuma, eu
quero ver aonde que esta esses contratos de
todas as obras e também os memoriais
descritivos, eu fiz...,foi aprovado aqui virou lei,
eu tenho..., ele tem que obedecer ou ele não
precisa cumprir as leis, eu tenho que cumprir a
lei ele não precisa por que?, então Sr. Presidente
que fosse dado..., acho que os vereadores que
tem mais acesso ao Prefeito, que falassem ao

Prefeito, encarecidamente, que eu quero estes
contratos dessas obras, eu fiz alguns pedidos
que foram aprovados nessa Câmara, nesta
Casa de Leis, eu quero ver. Gostaria de mais...,
só para terminar Sr. Presidente, ali em Caiobá
foi colocada a um tempo atrás, nobre
engenheiro Antonio Lima que se faz presente,
eu me dirijo ao senhor, eu acho até que o senhor
saiu da Prefeitura de Matinhos. Ali em Caiobá
foi colocada, eu não sei por que só em Caiobá,
duas academias inoxidável lá, foi pago vinte mil
reais em cada academia daquelas, não tem
mais nenhuma, eu gostaria Presidente, que o
Sr. mandasse um ofício para o Sr. Prefeito, ele
não vai me responder, mas que ele responda
pelo menos para o Sr. aonde que está, eu
procurei  em tudo quanto é lugar  essa academia
e não achei, roubaram a academia?, tiraram, o
Prefeito guardou em outro lugar essas
academias, são duas inoxidáveis que estavam
lá, especiais e não tem mais, não estão mais
lá, então eu queria ver..., olha minha gente
precisamos cuidar melhor das coisas, ta bom?.
É só isso Sr. Presidente, obrigado". Fizeram
ainda uso da palavra os seguintes vereadores:
Sandro Moacir Braga, Gerson da Silva Junior, o
qual solicita que seu pronunciamento conste em
ata: "Boa noite Sr. Presidente, boa noite Nobres
Pares, a todos os presentes aqui, sejam bem-
vindos nessa Casa. E venho a falar não só de
V. Excelência, o Presidente desta Casa de Leis,
Márcio Duarte, como de toda a Mesa Diretora,
Jamerson Santana- 1º Secretário, Benedito
Thomaz de Oliveira - 2º Secretário, que não esta
presente hoje,  eu como Vice-Presidente, onde
que, através dessa Mesa Diretora e Comissão,
foi reformado, está ainda em término todos os
gabinetes, com uma linda estrutura, totalmente
diferente, mas resistente, onde que cada
gabinete foi equipado, com vários
computadores, e eu venho aqui em nome da
Mesa Diretora e também desta Casa de Leis,
dos Nobres Pares, agradecer a V. Exª., por este
presente que nos deu. E hoje eu venho explanar
também e venho falar de coisas boas, aqui cada
vereador tem uma cabeça, uma sentença
graças a Deus, então eu sou um Vereador que
represento muito bem o povo, e que gosto de
falar das coisas boas e que vem do povo, vem
de sentimento, aquilo que o povo passa, que
vem da alma, que é as coisas que é feita de
coração. Que nesse governo do Prefeito
Eduardo Dalmora, agente vê, como a
erradicação da fome em Matinhos, a gente vê o
programa Cesta Vida, que hoje o cidadão, o
cidadão mais humilde de nossos bairros,
chegam na sua casa e tem o que comer e antes
isso não existia. Venho falar de coisas boas, de
muitas ruas que antes nem existiam uma pá de
areia, hoje temos bica corrida, anti pó e asfalto,
isso eu tenho certeza que o cidadão, moradores
matinhenses que receba esses benefícios,
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ficará gravado pra sempre em sua memória,
isso jamais vai esquecer. Hoje a secretaria de
obras estava lá no bairro Rio da onça, no final
da Rua Nossa senhora Aparecida, a rua principal
ali, na rua floresta, fazendo todo o manilhamento,
muitos manilhamentos já feito aqui nessa cidade,
onde que antigamente não existia, e venho falar
com propriedade aqui esse vereador que roda
Matinhos, que a administração atual, que o
governo atual, do Prefeito Eduardo Dalmora,
esta acompanhando a evolução e o crescimento
da população em nossa cidade. Hoje vemos as
nossas escolas, as nossas crianças, felizes,
chegando em suas casas com alimentação de
primeira, falando para os seus pais de suas
merendas e um estudo de excelência, graças a
nossos corpos docentes, que se esforçam no
dia-a-dia honrado a sua palavra de professor,
com todo o material que é fornecido pela
Prefeitura Municipal, para dar o respaldo, para
que essas crianças evoluam e hoje em dia
agente sabe muito bem que com o estudo já é
difícil, imagina sem, ou um estudo deficiente, já
em nossa cidade pode acreditar senhoras e
senhores temos um estudo a altura e de
excelência. Só isso Sr. Presidente, mais nada a
tratar, Obrigado". O Sr. Presidente solicita ao
Vice Presidente Gerson da Silva Junior que
assuma a Presidência para fazer o uso da
palavra. O Vereador Marcio Fabiano Mesquita
Duarte faz uso da palavra. O Sr. Vice Presidente
Gerson da Silva Junior solicita que o Sr. Marcio
Fabiano Mesquita Duarte reassuma o seu lugar
para dar continuidade aos trabalhos da sessão.
Fez ainda uso da palavra o Vereador Jamerson
Santana Gonçalves. O Vereador Claudio
Amarante solicita que seja colocada em
deliberação do plenário a justificativa da
ausência por motivo de força maior dos
Vereadores: Benedito de Jesus Thomaz de
Oliveira e Durval Ferreira Romualdo. O Sr.
Presidente coloca em discussão e
posteriormente em votação a ausência dos
Vereadores Benedito de Jesus Thomaz de
Oliveira e  Durval Ferreira Romualdo, o qual é
aprovado por unanimidade. Ninguém mais
querendo fazer uso da palavra, os Vereadores
passam à ORDEM DO DIA. O Sr. Presidente
informa aos nobres pares, que em cumprimento
ao inciso III do parágrafo 6° do artigo 55, da Lei
Orgânica Municipal e inciso V do artigo 187, do
Regimento Interno, as votações referentes aos
vetos a seguir serão abertas e nominais, onde
cada Vereador deverá aguardar ate que seu
nome seja chamado, quando o mesmo deverá
manifestar-se a favor ou contra o veto. O Sr.
Presidente solicita a secretária que faça a leitura
da Mensagem de Veto  nº 001/2014, de iniciativa
do Poder Executivo, o qual está entrando em
discussão única. O Sr. Presidente coloca em
discussão a Mensagem de Veto nº 001/2014.
Fizeram uso da palavra os seguintes

Vereadores: Edival Martins Junior, o qual solicita
que a sua fala conste em ata: "Então
relembrando que esse projeto, até foi motivo de
uma emenda de minha parte, onde eu coloquei
em votação para que nós tivéssemos a nossa
representatividade nesse conselho de turismo
o que é totalmente licito, ou seja, totalmente legal
nós temos o exemplo em Curitiba, onde o
Contur, ou seja, o Conselho de Turismo de
Curitiba tem na sua representatividade dois
integrantes do Legislativo, indicados pelo
Legislativo, então não é nenhuma
inconstitucionalidade, não existe nenhuma
ilegalidade, não existe nenhuma situação que
contradiga, que venha com parecer contrario a
essa emenda. É exatamente, na verdade a idéia
de quando eu falei que era dois membros
obrigatoriamente, indicados pela Câmara
Municipal de Matinhos, não necessariamente
precisa ser um de nós Vereadores, mais pode
ser alguém que nós indiquemos e que nós nos
sintamos representados lá, pode ser um
vereador, ou pode ser um assessor, ou até um
efetivo dessa Casa de Leis". Ainda fizeram uso
da palavra os seguintes Vereadores: Sandro
Moacir Braga, José Carlos do Espirito Santo,
Gerson da Silva Junior, Ari Antonio Alves
Sobrinho e Edival Martins Junior: "Sr. Presidente,
então volto a deixar bem claro aqui para a
comunidade, para todos os colegas vereadores,
hoje nós já temos o nosso conselho municipal
das cidades, onde por determinação do
conselho federal, do conselho nacional das
cidades há a exigência de representação do
Legislativo dentro do conselho, portanto hoje já
não existe mais essa ilegalidade de o Legislativo
participar do conselho, o Conselho das Cidades
hoje é considerado o vértice dos  conselhos dos
municípios, dos estados e da nossa Nação,
então nós temos que considerar isso. Segundo
eu estou aqui com as duas leis, na verdade eu
não fiz nenhuma lei, não criei, não imaginei, não
achei que seria bonito nós termos dois
representantes lá, eu tenho aqui a lei municipal
de Curitiba, onde a primeira lei foi assinada pelo
o nosso saudoso Mauricio Fruet, pai do nosso
atual prefeito de Curitiba, Gustavo Fruet, que
nominou que haveria sim representação do
nosso legislativo, sendo dois obrigatoriamente
representantes do nosso legislativo, então eu
não estou aqui imaginando, nem criando e nem
indo contra a constitucionalidade nenhuma, por
que assim eu não faria e não passaria esse tipo
de informação para os meus colegas e
principalmente esse constrangimento para esta
Casa de Leis, portanto não existe nenhuma
inconstitucionalidade, eu estou respeitando
totalmente a interdependência que tem que ter
entre o Judiciário, o Executivo e o Legislativo,
não existe aqui nenhuma irregularidade, eu
quero deixar bem claro isso e aqui inclusive nós
temos como exemplo, até eu estava discutindo

com o colega Vereador Sandro, que poxa, que
temos na representatividade do Conselho
Municipal de Curitiba, é... na Câmara Municipal
de Curitiba Valdir Dangeles, ele foi vereador?
Vereador, esta aqui no decreto do conselho
municipal de turismo de Curitiba, Valdir Dangeles
representante da Câmara Municipal de Curitiba,
em 1983, quando foi então que o nosso saudoso
Mauricio Fruet, decretou então que assim o
seria, e desde então esta valendo lá essa lei,
desde então esta valendo, mais mesmo
assim..., como acabei de falar o nosso conselho,
os conselhos municipais das cidades tem na
sua constituição o legislativo obrigatoriamente,
tanto que estamos representados pelo os
nossos colegas Claudinho do Super Mar ou
Super Rede como ele prefere, Claudio Amarante
e minha pessoa, então indicados por este
legislativo, eu volto a defender que temos que
manter a nossa representatividade nos
conselhos onde podemos estar representados".
O Sr. Presidente solicita a secretária que faça a
chamada nominal dos vereadores. Feita a
votação, o Sr. Presidente informa que foi
rejeitado  o Veto parcial ao Projeto de Lei 001/
2014, pela maioria dos vereadores presentes,
tendo somente dois votos favoráveis ao veto,
sendo eles dos Vereadores Claudio Amarante e
Gerson da Silva Junior. O Sr. Presidente solicita
a secretária que faça a leitura somente da
súmula do Projeto de Lei nº 017/2014, de
iniciativa do Vereador Gerson da Silva Junior, o
qual esta entrando em apresentação. O Sr.
Presidente informa aos nobres pares que o
projetos de lei que entrou em apresentação na
presente sessão será encaminhado ao jurídico
e as comissões competentes para os devidos
pareceres. ENCERRAMENTO: Nada mais
havendo a tratar, o Sr.. Presidente agradece a
presença de todos, amigos, nobres Vereadores
e dá por encerrada a presente Sessão.

Matinhos, 31 de março de 2014.
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